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ANO XXXIX - N• 126 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 1984 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I' da Constituição e eu, Moacyr Dali a, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 42 DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.116, de 7 de maio de 1984, que "fixa remuneração de Diplomatas servindo 
em organismo internacional e dá outras providências". · 

Artigo único. E: aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.116, de 07 de maio de 1984, que. "fixa remuneração de Diplomata 
servindo em organismo internacional e dá outras providências". 

Senado Federal, em 9 de outubro de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ ]<>-da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 43, De '1984 

Aprova o texto do Decreto-lei o• 2.117, de 7 de maio de 1984, que "altera o Decreto-lei o• 1.341, de 22.de agosto 
de 1974, e dá outras providências". · 

Artigo único. E: aprovado o texto do Decreto-lei n• 2117, de 7 de maio de 1984, qu~;"altera o Decreto-lei n• 1.341, de 22 
de agosto de 1974,' e dá outras providências" 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984 . ....: Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos .termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO .LEGISLATIVO N• 44, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei o• 2.114, de 14 de abril de 1984, que "Institui a Gratificação de Incentivo à Ativi­
dade Médica na Presividêncla Social, e dá outras providências". 

Artigo único. E: aprovado o texto· do Decreto-lei n• 2.114, de 23 de abril de 1984, que. "institui a Gratificação de Incen­
tivo à Atividade Médica na Previdência Social, e dá outras providências". 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Da lia, 
Presidente do Senado Federal, promulgou o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 45, DE 1984-

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária Fronteiriça, concluída entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982. · 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Sanilâtia FroÍíteidÇa;conéluído entre o Governo daRe-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caí-ácas, á rg·:::efevereiro de ·1982. · 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de 'outubro de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

ACORDO SOBRE COPPERAÇÃO ·sANITÁRIA 
FRONTEJRIÇA ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRAS1L 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DÃ VENE­
ZUELA 

O Governo- da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo-da República da Venezuela, 

. CONSIDERANDO que os povos da ambos os-pafses 
têm intereSse comum na Promoção, -no fomento, e na 
conservação- e na--réstituiçãõ da -s-aúde, e que- seus eS-_ 
foi'ços cooperativos para· intercambiai'- cOilhecimeiitOS 
técnicos e práticos contribuirão para que se atinja tal 
fim, - - - --

ACEITANDO o prinCípio uri.iversal de qrii-não de­
vem existir fronteiras, tanto pa-ra obrigação" dos úm~er-' 
nos no que se refere ao cuidado da saúde de seus pov-os, 
quanto ao :direito de seus cidadãos receberem proteção 
sanitária, -- -

ACORDARAM o seguinte: 

Artigo I 

Os Governos do Brasil e da Venezuelã compiometem-
-~_aç:IQ1ar as medidas preventivas e_ de controle, de acor­

do com suas possibilidades, tendentes a resolver os 
problemas de suas zonas fronteiriçãs , no que diz respei"­
to à malária, tripanosomíase, febre amarela, oncocerco­
se, hanseníase, leishmaniose, doenças venéreas, tubercu­
lose, hepatites e saneamento ambiental, 

Artigo 11 

Entende-se, como ãrea de aplicação deste Acordo, do 
lado do Brasil: O Território Federal de Roraima e os: Mu-

-iiidpiOS di B3rceios,- Santa Isabel do Rio Ne&ro e SãO 
Gabriel da Cachoeira, do -NadO- dó AnlaZoiíãS:; ·e dõ 

- - ladO da Venezuela: o Territófio Federat"A-mazonas e o 
Estado B'olívar. 

Artigo 111 

Os Governos do Brasil e da Venezuela poderão acor­
dar formas de ajuda técnica recíproca, bem como inter­
câmbio de pessoal e outl-os recursos- ~para controlar si_­
ttiáÇões sanítâiiaS, pof aÇão direta de ambos os PiiSeS;--

:Jo- Õ:u com a cõOPei-ação da OrgánTzaÇão~Paíl-AinefiCana da 
Sáúde, quando solicitada. 

Artigo IV 

Os d:overnoS do Brasil e da Venezuela comprometem­
se a tomar as medidas necessãrias para o estrito cumpri­
mento" da notificação 'ieCTproca periódica dos· casos-de 
malária:~ febre amarela e qualquer outra enfermidade 

-'-:que, ajuízo_ de ambos Governos, requeira uma Conside­
ração especial, ocorridos em suas áreas fronieiriças, indi­
cando, a cada oportunidade, o local àe origem dos caso~; 
e, além disso, no que se refere à febre amarela, manter­
scMão informados rtciprocamente sobre o andamento da 
epizootía e sobre as pesqu"is"as de Iabonitório- ou de_caiDM 
po relacionados com os. aspectos epidemíológic_QS dessa 
endemia. 

Os Governos do Bfasil e da Venezuela COmprometem. 
se a manter um intercâmbio periódico: - ----

a) de funcionáriOs sanitários vinculados ao cumpri­
manto das disposições deste Acordo, pelo menos uma 

vez ao· ã"~O Para clue-se informem sobre o andamento e os 
· p-rogi-'~SSo-S obtidos nas _campanhas contra as doenças 
enumCradas_no Artigo I e tro-qu-em idéias Sobre assuntos 
de interes_se com~~;_ e ---

b) de informações completas sobre a situação epide· 
miológica, as medidas adotadas e os resultados obtidos, 
por ocasião das reuniões previstas no item a deste Arti­
gd.--

Artigo VI 

Com relação aos programas de erradicação da malária 
~- -naãrea fronteíriça, os Governos do Brasil e da Venezue­

la consideram_ indispensável: 

-: a) Realizar campanhas tendentes a reduzir a trans­
ffilSs-áõ e/ou ã-e"rr-adicaÇão da doença; 

b) Continuar o intercâmbio de informação--na forma 
·mais cõinj:tleúi-6 opOriuiúi possível, especialmente na que 
se refere às_ Iocftlidades de onde procedem.Ôs casos ímM 
portados, a fim de assegurar o aprimoramento dos tra­
balhos que se desenvolvam em ambas as áreas. Para 
çompletar este iil.tercãmbio, os diretores regionais de 
cada piograma Viajarãi:) ao país vizinhO;- tãnto para reu­
niões periódicas, quanto para visitas de campo. 

A Organização Pan-Americana da Saúde poderá ser 
convidada a participar dessas reumões c das visitas de 
-campo. 

Destas atuações, preparar-se-ão relatórios que permi­
tam a ambos os países º-prosseguimento do programa; 

c) Tanto quanto possível, as áreas franteiriças adja­
centes Serão periodíCam_ente informadas sob1·e as medi­
da~ antímaláricas executadas pelos respectivos serviços 
de erradicação de cada pais. 



Outubro de 1984 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO]\IAL (Seção ll) 

Artigo VII 

Ambos os Governos obrigam-se a rrianter um conheci­
mento da distribuição, comportamento e suscetibilidade 
a insetiddas do aedes aegyptl na ârea fronteiriça e a de­
senvolver as atividades necessãrüis Para COmbãtef o ae­
des aegypti em todo o seu território, dando prioridade, 
sempre que possível, às zonas fronteiriçaS e ·aoS rfoftos e 
aeroportos de trânsito ínternacional.-- ---

Da mesma fúma, obrig8m-se a praticar sistematicil.-- · 
mente a vacinação anti-amarílica das peSsois residentes 
nas áreas endêmicas. -

Artigo VIII 

Os países signã:táríOS, de -acotdo com Os piaDOs tfaçã.­
dos pela Or8aniiação Pan-AmC:riciãria da Saúâe· (ôPAS) 
intensificação 6 estudo da doença de Chagas na ãrea 
front6iriça, para melhOrar o conhecimento da endemia e ~ 
prevenir sua difusão. 

Artigo IX 

Os doiS GoVernos, em at<:nçãO-:-à-lffiPQrtância -epíde~ -~ 
mio16iíca da onCocercose em suas áreas frontC-iriÇas, 
concordam em coordenar seus esforços para o cOnheCi­
mento da magnitude da endemia, o aprimoramento do 
tratamento de casos e de suas seqüelas, o intercâmbio de 
inforrriaÇões sobre o-s seus achados clínicos, de InveSti­
gação entomológica e esfatística gera~ que resUmam o 
progresso do programa que desenvolvem em comum. 

Artigo X 

Ambos os Govérnos, conhecendo o -progrCsso das in­
vestigações clínicas, epidemiológicas e ·ter3.PêiiÍiéâ.s que -
se adiantam em amhos os países, e, em especiãl, Õ àesen­
volvimento da vacina contra hanseníase, comprometem­
se a manter um estreito intercâmbio de--informações 
científicas e o- desenvolvimento conJuntõ di aplicaçãO 
maciça da mencionada vacina. · 

Artigo XI 

Ambos os G_o_v_ern-os comprom.efem-se a propiciar a 
pesquisa de casos de leishmaniose, seu devido trataJllen­
to e as investigações Pró"prfãS de seus -ãgeriti:s tra~s~iS~o­
res e do possível controle endêmico, conhecendo as con­
dições ecOfógicas cOmunS-q-ue Peimíiem o SurgimentO 
permanente de casos dessa endemia tropical em suas zo..: 
nas ~ronteiriças. 

Artigo XII 

- Os dois Goverrios corlcoid<iiil em estudar a organi­
zaÇão, em Qeterminadas localidades fronteiriças, de ser­
viÇos de controle de doenças venêreas, com base na uni­
formidade dos métodos epidemiológicos, do diagnósti­
co,ae-fi"afamentO e controle, e da denúncía recíproca de 
doentes que desertam ou resistem ao tratamento. 

Artigo XIII 

Ambos os Governos comprome"tem-se a manter uma 
informação constante sobre a incidência de casos de tu­
berculose na população da zona fronteiriça, ·assim como 
informação periódica quantõ ao andamento dos progra­
mas, que inclui -o acompanhamento de casos em grupos 
de população migratória para efeito de uma maior co­
beftura -de seu tratamento. 

Artigo XIV 

Ambos os Governos concordam, com relação às hepa­
tites, em trocar informações de natureza epidemiOlógica, -
·quantõ~à-S mêdidâi-eVeôtuais dC.cOfltrOie, à sUã-inCiêiên­
ci~-e aos piê>iressos da ·pesqUis"a medicá sobr; a doençj. 

Artigo XV 

Os- Governos de ambos os países comprometem-se a 
estirgular 9 intercâmbio de informação epidemiológica 
ou de qualquer outra natureza relacionada com a ãrea de 
saúde fronteiriça, que permitã: Um melhor conhecimerito 
da situação. demográfica, cultur-al e antropológiCa das 
populações indígenas que habitam as grandes extensões 
de suas fronteiias. -- - - - -

Artigo XVI 

Ambos os Governos, em atenção à escassa infra­
estr.utur:a disponível para atender a população-dispersa 
residente nas _áreas fronteiriças. _de ambos ,os países, 
Comprometem-se a estimular o desenvolvimento dos cui­
dados primários de saúde, mediante o establilecimento 
de uma rede de serviços de dispenSários rurais devida­
mente estruturados. 

4rtigo XVII 

Os Giwernos de ambos os países poderão, mediante 
entendimento prévio: este"nder as condíç"Õ-es deste Acor­
do a outras erÍfer~idàdeS oU atividadeS nele não contem­
Ptid-ãs, qual1do razões epide~iológlcas ou de_outra natu----
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reza o tornem aconselhável; e, atravês de "seus serviços 
sanitárips fronteiriços, estabelecerão, dentro dos limites 
deste Acordo, as medidas indispensáveis para o controle 
das doenças mencionadas no Artigo I e para as quais não 
tenham sido estabelecidas disposições particulares. 

Artigo XVIII 

Os Governos do Brasil e da Venezuela comprometem­
se a não adotar medidas de profilaxia int6riiãcional que 
impliquem o fechamento total de suas respectivas fron­
teiras e limitarão as medidas, quando foÍ' indispensável, 
à zona afetada. As medidas em tela só poderão -ser dis­
postas pelas autoridades sanitãrias nacionais _de acordo 
com o Regulamento Sanitário Internacional, e serão no­
tificadas imediatamente à Organização_ Pan-Americana: 
da Saúde. 

Artigo XIX 

Cada_ Governo designará uma Comissão Permanente 
em se-us .Pais_, ç;_ons.ti1uída pOr não mais de três funcio­
nários. que serão responsáveís pela promoçãO e coorde'­
nação das ações a que se refere este AcordQ. 

Artigo XX 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra 
do cumprimento dos requisitos legais internos neces­

_.s_ãrios â__aprovação do presente Acordo, o qual entrará 
_em vig:or na data da l'!ltima notificação. 

Artigo XXI 

0

~~~0 pfesente-Acordo terá vigência indefinida. Q1:1alquer 
das Partes poderá denunciá-lo, por via diplomática: Nes­
te __ caso a denúncia sustirâ efeito 6 mese_s após a data da 
denúncia. 

Artigo XXII 

O presente Acordo poderã ser modificado por mútua 
decisão das Partes. As Ínodificações acordadas entrarão 
em vigor ha forma indicada no Artigo XX. 

Feltos em Caracas, aos 19 dias do mês de fevereiro de 
1982,-ern dois exemplares originais, em português e espa­
nhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pdo Governo da República Federativa do Brasil: R•· 
-nliro Sa_raiva Guerreiro. · - - · - -

Pelo Goyerno da Rep-ública da Venezuela: José Alber-
- to z8mbrano Velasco. - . . 

· SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal, nos termos do arL 42, inciso VI, da Cõ.I1stffuição, e eu, Moacyr Dali a, Presiâente, 

promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N• 56, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tenente Ananias, Estado do Rio Grande do Norte, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 16.041.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta e três 
centavos). 

Art 1• f: a Prefellura Municipal de TenenteÀnanias, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art 2• daRe· 
solução n• 9J, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de 
16.041.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta e três centavos), correspondente a 4.100,89 
ORTNs, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 3,911,11 (três mil, novecentos e onze cruzeiros e onze centavos),~ vigente 
em maio de 1983,junto à Caixa EConômica FederaJ;inediante a utilização-de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, destinada à construção do Centro de Atividades Múltiplas, naquele Município, obedecidas as condições admiti· 
das pelo Banco do Brasil, no respectivo processo. 

Art 2• Esta Resolução entra em-vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente. 
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l-ATA DA 169• SESSÃO, EM 10 de OU­
TUBRO DE 1984 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo à delibei'O;çào- do Senado a escolha de 
notite indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

- Nt 175/84 (nl' 359/84, na origem), referente à 
escolha do Dr. Shigeaki Ueki para exercer a função 
de Embaixador na MissJo do BrasiljuntQ_às Como~ 
nidades Ec_onômicas Européias. - -

1.2.2 - Pareceres encaminhados l Mesa 

1.2.3- Leitura de projetos 
- Projeto de I,.ei do Senado n? 2Q3j84, de autoria 

do Sr. Senador Jutahy Magalhães, que modifica os 
arts. 393 e 394 do_Pecreto~l~i nt 5.452, de tf-de maío 
de 1943, que aprova a Consolidação das Leis dO Tra.:-­
balho. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 204}84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera dispositi· 
vo da Lei n"' 5.890, de8 de junho de l973,quen1odifi­
Cou a legislação da previdência social, objetivando 
permitir aos segurados progredir na escala de contri· 
buições, na forma e condição que especifica. 

1.2.4 - Requerimento 

N"' 242/84, de autoria dos Srs. Senadores NelsQ_n 
Carneiro e Humberto Lucena, solicitando urgência 
para o Requerimento n"' 160/84. 

1.2.5 - Dis<uno do Expediente 

SENADOR NELSON CARNE!RO, como Lfder 
--RevisãO salarial. - --

SENADOR HUMBERTO LUCENA. como 
Líder- Considerações sobr.e a nomeação -do ~Sr. 
Aloysio Garcia para a Presidência ~o mC_. 

1.3- ORDEM DODIA 

-Projeto de Lei do Seriado n"' 139j84, de autoria 
do Senador Nelson Çar~erro;que·revoga o Decreto­
lei n' 1.541, de 14 de abril de 1977. (Lei das Sublegen-

SUMÁRIO 

das). (Em regime de urgência). Dlscussio encerrada, 
ficando avotà~Q adiada por falta de quorum. _ 

-Projeto de Lei do Senado n' 140/84, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro,que altera· a·red3ção dõ 
art. 250 e res-tabelece os arts. 252, 253 e 254, todos da 

· Lei n• 4.737. de 15 dejuho de!965- Código Eleito-· 
ral- revogando o Decreto-lei n"'l.538, de 14 de abril 
de 1977. (Em regime de urgênciá). Dlstusslo encerra­
dia, após parecer da Comissão ç_ompetente, v~ltando 
à Comissão de Constituição e Justiça, em virtude de 
recebiriiellto ·de emenda de plenário: - -

_- Pn,>jetO de ~ei da _Oimara_ n,--10/81 (n' 
1.529/79;· na Casa de origeffi) que dispõe sobre à po­
sentadoria, com proventos íntegrais, 'dos ex­
combatentes segurados da P_r:evidência Social. Vo­

-tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 44f81(n' 587 f79, 
na Casa de origem), que ~eda aos veículqs de comu­
nicação de massa (rãdio~ televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuãrios Ou qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios e de corp.erci~is que ilão sejam negoCiado~, 
produzidos, criados, filmados, gravados, CopiadOs­
im_agem e som - por profissionais ·eem:presas brasi­
leiras. Votaçio adiada por falta de quorum. 

_ -:- Proje~o de Lei d;l Câmara n9 53 j77 (n9 227/75, 
- na Casa de origem), que dispõe sobre condições a ob-­

servar na renovação de contratos de atletas profissio­
nais, e dá outras providências. Votaçio adiada por 
falta de quoi'Uitl. 

-Projeto de Lei da Câmara nt 65/79 (n' 
4.257 f77, na Casa de origem), que autoriza a alie­
nação- de imóveis residenciais de Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Votaçio adiada Por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara nt 14/84 (nt 
2.867/76, na Casa de origem), que introduz modifi­
cações na Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vado pelo Decreto-lei n' 5.452, de 19 de maio de 1943, 
para o fim de assegurar estabilidade provisória à mu­
lher trabalhaliora que contrair núpcias. Votaçio 
adiada por fal_ta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 79/79 (n" 
-l.Sllj75, na Casa de origem), que acrescenta pará-
grafo ao art. S' da Lei n' 3.807, de 26_de agosto de 
1960: qlle disPõe-SobrC a Lei Orgâriícii da Previdência 
Sociãl, "alterada pela Lei n"' 5.890, de 8-de junho de 
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1973. (Apreciação preliminar da juridicidade). Vo­
taçilo adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei dO Senado n' 13 f80, de autoria 
do Senador Itamar Franco, qUe estabelece abatimen-

- - to ii.o"S preços de derivados do Petróleo e do álcool 
quando destinados ao consumo próprio de motorÍs~ 
tas profissioilais autônomos. VotaÇão adiada por fal­
ta de quorum. 

-Projeto .de Lei do Senado fi9 41/82, de autoria 
da Senadora Laêlia de Alcântara, que acrescenta arti­
go_ao Decreto.:-_lei n_, 594, de 27 de maio de 1969, que 
inStitui a Loteria Esportiva, e dá outras providências. 
Votaçio adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS-APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALMIR PINTO -160•aniversário da 
adesão de Baturité-CE_à Confederação do Equador. 

SENADOR MOACYR DALLA- Defesa do for­
talepim~f!tO dos municípfos. 

· SENADOR NELSON CARNEIRO- Destinação 
do excesso de arrecadação tributárii. 

SENADOR ITAMAR FRANCO-Telegrama en­
viado por S. Ex• ao jornal "Folha de S. Paulo", reti­
ficando noticiãrio daquele matutino do último dia 7, 
relativa à sua participação na: formação do P_artid,o 
Socialista em 1946. · 

I.S- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

l-DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Humberto Lucena1 proferido na_ sessão 
de 9-10-84 

3-ATOS DO. PRESIDENTE 

N•s 67 e 68, de 1984 

4-ATAS DE COMISSOI;:S 

5-MESA DIR,ETORA 

6- LIDERES E VIC!;:-LIDERES DE PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOI;:S PER­
MANENTES 

Ata da 169'- Sessão, em 10 de outubro de 1984 

2• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla, Almir Pinto e Nelson Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-_ _ 
SENTES OS SRS. SEN{I.DORES: . ---· . 

. ~··' 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Fábio Lucena -
Galvãc Modesto- Gabriel Hermes- Hêlio Gueiros::_ 
Alberto Silva- Almir _Pinto"':":' José Lins_- Virgijio Tá-

vora - Humberto Lucena - Marcondes Gadelha -
Aóirbal Jurema - Carlos Lyra - Lr.iii CaV~Caiite -
LôÚrival Baptista- Passos Pôrto - Jutahy Magalhães 
-Luiz Viana- João Calmon- M9-ª'cyr Dall.~ -;.Nel­
son Carneiro -:- It~mar Franc_? - Morvan Acayaba --

Fernando Henrique CarJ!Pso~:.... s~yêiO Gomes"'--=-~ Hen­
rique Santil!o - Mauro- Borges -Roberto Campos-

Affonso Camll!go - Jorge Bornhausen - Lenoir Var-
g'â.S' -=--- Pedro SimOn. -

O SR. PRESIDENTI;: (Moacyr Dalla) - A-lista de 
presença acusa o comparecimento de 33 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus ini_çiamoS nossos trabalhos. 
O Sr. !~-Secretário proCederá à leitura do ExPediente .. 
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:b. lído o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deli­
beração do Senado a es(!Olba de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 175, DE 1984 

(n9 359/84-, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item UI, da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Doutor 
Shigeaki Ueki para exercer a função de Embaixador na 
Missão do Brasil junto às Comunidades Econômi~=$ Eu_­
ropéias, nos termos do § 39 do Art. 25 do Decreto n' 
89.766, de 7 de junho de 1984. . 

Os méritos- do Doutor Shigeaki Ueki, que me induzi­
ram a escolhê-lo para o ·desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do MinistériO das 
Relações Exteriores. -

Brasília, 9 de outubro de 1984._- João Figueiredo. 

INFORMAI;OES 

Currlculum-Vitae: 
Doutor Shigeaki Ueki · 
L Filho de T orizi Ueki e Nasako Ueki. 

Nascido em Bastos--.,. Comarca de Tupã- São Pau­
lo, 15 de agosto de 1935. ~ ~ 

2.- Bacharel em CiênCiás Jurídicas e- Sociãis, Faculdade 
Paulista de Direito, Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo, 1959. 

3. Assessor do Ministro da Indústria e do Comércio, 
membro da Delegação Brasileira junto à Aliança 
Latino-Americana de Livre Comércio - ALALC, fiO 
Governo CãStellci Branco e Consultor do Departa­
mento de Assuntos Sociais, na OEA, Washington. 

·4. Em 1969, foi designado Diretor da Petróle-o Brasileiro 
Sf A - PETROBRÁS, onde exerceu funções tendo, 
como áreas de atuação, os setores firianceíró e Colner­
cial. Ainda como Diretor e membro do Conselho de 
Administração da PETROBRÁS, ocupou o cargo de 
'Presidente da PETROBRÁS Distribuidora SfA -
BR. Foi designado pelo Presidente da República, 
Conselheiro do BNDE---,. Banco Nacional de Desen­
volvimento Ec_onômico. 

5._ Mfnistro de Estado das Minas e Energia, 1974 a 1979. 
6. Designado Presidente da Petróleo Brasileiro SfA -

PETROBRÁS, assumiU -suis funções no dia 26 de 
março de 1979. Partícipa, ·aii1.áa, d-o- COnselho da 
COnfederação Nacional da Indústria. Preside, atual­
mente, a Petrobrás Cornér.cio Internacional S/A ~ 
INTERBRÃS e a Petrobrás Internacional- BRAS~ 
PETRO. ~ 

7. Condecorações: 
Medalha Mérito de Tamandaré. 
Medalha Mérito de Santos Dumont. 
Medalha Mérito de Mauá. 
Grão-Mestre da Ordem do Mérito de Brasflia. 
Grande Oficial da Ordem do Mérito Militar. 
Graride Ofic:íãl da Ordem do Mérlto Aeronáutico.-_ 
Grande Oficial da Ordem do Mérito Naval. 
Grã-CrUz -da Ordem do Río Branco. 
Grande Medalha da lnconfidêncía. 
Medalha da Águia Azteca (México). 
Medalha da Ordem do Tesouro Sagrado, em 11'-Grau 
(Japão). 
Ordem.. Nacional do Mérito da República do Para­
guai. 
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Medalha do PacifiCador. 
Ordem Tudor Vladimirescu Primeira Classe da Re-

- pública Socialista da Romênia. 
Grã-Cruz da Orderii do Mérito da República Federal 
da Alemanha. 
Membro da Legião de Honra da França. 

8. O DoutOr Shigeaki Ueki se encontra nesta data 
aguardando designação. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 9 de ou­
tubro de 1984. - Lúcio Pires de Amorim, Chefe da Divi­
são do Pessoal. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores.) 

PARECERES 
PARECERES N•s 591 E 592, DE 1984. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 67, de 1981, 
que uacrescenta dispositivos à Consolidaçi.o das Leis 
do Trabalho". 

PARECER N• 591, DE 1984. 
(Da Comlssio de Consdtuiçio e Justiça) 

Relator: Senador GuUberme Palmeira 
O projeto em exame tem como pleito acrescetitar parã­

grafo (único) ao art. 901 da Consolidação das Leis do 
Trabalh~. no sentido de suprir omissão injustificada e 
inadmissível, que se constitui em ofensa ao livre ex:ercfciô 

-da advocacia, qual seja a de impedir que os advogados 
tenham vista dos processos fora dos cartórios ou secreta­
rias. 

O Parágrafo que Se pretende acrescentar aO art. 90 l, 
CLT, objetiva mo<!_ificar essa sitUaÇã:o,- determinando 
que os procuradores, salvo no caso de decurso de prazo 
comum, terão vista dos autos fora do Cartório oU da Se~ 
_cretaiia, por entender o autor da proposição, S'enador 
Humberto Lucena, que .. "o advpiado deve ter amplo 

·acesso aos autos pai'a elabciraçilo~da defesa do cliente". 
-:--A proposta -do Senador Hiilnberto LuCena: ajusta o _ 
art. 901 ao dispositivo no art. 778, ambos -da CLT, os 
quais na redação atual, de certa forma, são conflitantes, 
ton1<indo, assim, impeiativa a modificaÇão -Sugerida. -

A medida postulada rião -Coiisfitui inovaç-ãO-na es-Pé­
cie, nem afronta a qualquer norma da nossa Lei Maior e, 
poi se tratar de matéria processual, recomendamos sua 
aprovação, também, quanto ao ·mérito. -
-Sala da Comissão, 24 de agosto de 1983 . ...:....Murilo Da- -

- d•ró, Presidente. -- Guilhenne Palmeira, Relator. -
AderbaJ Jurema -José Fragelli -José IgnáCio - Pas­
sos Porto - Alfredo Campos - Hélio Gueiros. 

PARECER N' 592, DE 1984 
(J?~ Co_mfssão de Legislaçio Soc~l) 

Relator: Senadot Hélio Gueiros 
Vis8. o projeto em estudo a acreScentar ao artigo 901, 

da Consolidação das Leis do Trabalho parágrafo único 
com a seguinte redação: 

- .. "Salvo quando estiver correndo prazo comum, 
--aos procuradores das partes será permitido, ter vista 

-dos autos fora do cartório ou secretaria." 

Aborda e eminente Senador Humberto Lucena uma 
questão bastante controvertida e que muita discussão, 
por certo inútil, tem causado entre partes, advogados ou 
procuradores e os serventuãrios dos cartórios da Justiça 
do TrabalhO. 

____ _t _que, muitas vezes, sem o conhecimento jurídico de~ 
sejáVel~-- as serventias diiquela Justiça se recusam, cOm 

- base no artigo 90 I da CLT, a Ceder os autos dos proces­
sos aos "advOgados das partes, para que tenham "vista", 

-_formulem recursos Ou respondam a despachos interlocu­
tórios. 
-SuCede que a Consolidação, como se diz, há muito 

tempo, se transformou numa colcha de retalhos. As alte~ 
raçõis Parciáís, alguns cãsuísmos, a legislação paralela, a 
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revogação .. "implíCita" de vários de seus dispositivos, 
tarnarã.m-na um texto amorfo, descontínuo e, o que é 
pior, por vezes contraditório e ambíguo. 

No caso, por exemplo, a Lei nt 6.598, de l~'-12-78, ao 
dar nova redação ao artigo 778, teria criado um conflito 
com o mencionado artigo 90 I, pois passou a permitir a 
"saída" dos autos dos cartórios desde que solicitados 

, "por advogado regularmente constituído por qualquer 
das partes". 

Alêm disso, convêm ter presente o disposto no inciso 
XVII, do art. 89, da Lei nl' 4.215, de 1963lEstatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil) que assegur_a ao advo­
gado o direito de retirar os autos dos processos de qual­
quer cartório ou· repartição competente: -· 
~ AP3I-enú:mente a questão ficaria assim decidida: pelo 

artigo 901, as partes~ isto é, os pr6prios interessados­
empregados e empregadores- não podem retirar os au­
tos do cartório pelo artigo 778, somente os advogados 
podem fazê-lo. Como essa solução, nem sempre, 6 adota­
da, temos que o acrêscimo do parágrafo 11nico, a que se 
refere o presente prOjeto, é perfeitamente Válido, pois 
que dirime, defiriitiVamente, quaisquer dúvidas, embora 
ampliando, ainda mais, o número de textos sobre o as~ 
sunto. 

Assim sendo, damos nosso apoio ao projeto, opinan~ 
do pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1984.- Jutahy 
MagaJhles ---Presidente - Hélio Gueiros, Relator -
Carlos Lyra-- Jofge- Kalume ...:.... Almir Pinto- Gabriel 
Hermes. 

J>.!.RECERES N•S 593 e 594, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 238, de 1981, 
·qUe "introdúZ alteração na Consolfdaçio das Leis do 
Trabalho''. 

PARECER N• 593, DE 1984 
(Da Comissio de Constituição e Jusdça) 

.Re_latoi': Senador Helvidio Nunes 

~ Ó- projeto- sob exame, de autodi. do ilustre Senador 
HUmberto Lucena, visa a introduzir alterações na Seção 
V, do Capítulo 11, do Título li da Consolidação das Leis 
do Tfa-balho, que trata do Quadro de Horário. 

:i. Na-JusüfiCação, aduz o autor que as alterações pre­
tendidas." .. , envolvem evidente modernização das dispo­
sições concernentes ao Quadro de Horário, previsto no 
art. 14". 

3. De fatO, a atual Seção V, do Capítulo li da CLT 
trata do Quadro de Horário, ao passo que a prOposição 
em exame versa sobre o Co:otrole do Horário, conceito 
mais abrangente do que aquele. 

O caput do artigo é mantido, mas sua segunda parte 
passa a constituir" tiiTI dos novos parágrafos que Se jun~ 
tam aos três atuais, tornando-se o § li'. O § 21' é o atual § 
J9 com redação modificada, introduzindo-se referência a 
livro ou fichas de registro. O§ 31' é inovação do projeto, 
vez que cogita da substituição do Quadro de Horário por 
fichas individuais, nas empresas de mais de cem empre­
gados. O § 49 é o atual § 39 com nova redação, assim 
como o§ 5t é o atual § 29, sem alteração substantiva; fi­
nalmente, outra inovação, o § 61' prevê sistema menos 
rígido de registro de comparecimento e dispensa de pon· 
to. 

4. Sobre nada conter de objetãvel sob os ângulos da 
constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legisla~ 
tiva ---ã não ser, quanto a esta, alguns aspectos redacio­
nais -, o projeto é oportuno e conveniente, pois que 
moderniza e atualiza princíPiOs e D.Ormas de poUfica le­
gislativa. 

5. Ante o exposto, o parecer é pela aprovação do pro­
jeto, por constitucional, jurídico e de boa técnica legisla­

- ti v a e, no mérito, oportuno e conveniente, com as seguin~ 
tes emendas. 
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EMENDA N• I - CCJ .· 

Dê-se ao iníCiO do §- 311 proposto pelo projeto a Seguin­
te redação: 

'~§ 311 As empresas com mliis de 100 (cem) empre­
gados e com serviços 

que exijam mobilidade de horário, ... " 

EMENDA n• 2 - CCJ 

Desdobre-s.e o art. 211 nos _dois__seguintes artigos: 

, . "Art. 2'? Esta lei entra em vigor n_ª ~ata de sua 
publicação. 

.. "Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário." 

Sala da Comissão, 25 de rhaio de 1983".- Murilo Ba­
dar6, Presidente - Helvfdlo Nunes, Relator - Martins 
Filho -Octávio Cardoso-= Pedro Simon- Passos Pôr­
to- Guilherme Palmeira -Joio Calmon----José Fra­
gelli. 

PARECER N• 594, DE 1984 
(Da Comissão de Legislação Social) 

Relator: Senador Almir Pinto 

Sub.scrito pelo eminente.Sen:ldor_Humberto Lucena, a 
propoSiçâõ S:õb exame visa a _alteração do an. 74 e seuS 
parágrafos da COilsOlidação das Leis do Trabal_~o~_ 

O prOjeto tem pai' objetivo ã. ·adoção de alterações nas 
disposições atinentes_ ao. "Quadro de Horário", contidas 
no mencionado art. 74 da CL I, cujo-título, na Seção V, 
passa a denominar-se. "Do Controle de Horárío". 

Justíficáildo a proposição, argumenta o _autor com_ a 
premente necessidade de _ser corporificada em lei novas 
normas controladoras do horário de trabalho, tendo em 
vista a demora do Governo em atualizar o estatuto tra­
balhista. Essa premência, segundo o autor, se faz neces­
sária -diante de situações laborais peCuliares que estão a 
impor ampla reformulação na matéria. · · 

Nesta conformidade, o projeto intenta prever si­
tuações que a lei vigente, hoje superada, é -inCaPaz de 
contemplar, como os casos de substituição do. "Quadro 
de Horário" por fichas indiViduaiS de empregados" nas 
empresas de horáriO móvel, assim como a permissãO de 
serem adotados controles menos rfgidoS- de compareci­
mento. 

A ilustrada Comissão de ConstituiçãO e Justiça- desta 
Casa opinou, ilo mérito, pela aprovação do projeto, aco­
lhidas duas emendas que nos parecem inteiram-enfe-pro: 
cedentes. 

Na esfera de competência regimental desta Comissão, 
opinamos, de igual modo, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 9-de outubro de 1984._-Jutahy 
Magalhães, PreSideiJ.te- Almir -Pinto, Relator -=--Hélio 
Gueiros - ·carlos Lyra - Jorge Kalume - Gabriel Her­
mes. 

PARECERES N•S 595 E 596, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 291, de 1983 
que "dispõe sobre a denominação dos Juízes aassis­
tas nas Juntas de Conciliaçio e Julgamento". 

PARECER N• 595, DE 1984 
(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Relator: Senador Helvrdto Nunes 

O Senador Nelson Carneiro, atravéS do Projeto de Lei 
n" 291, de 1983, deseja alterar parQ., "Juízes Classistas", 
nas Juntas de CorfCiiiação e Julgamento, a denominaçã.o 
d(:, "vogal". 

Esclarece a justifiCação: 

.. "Tan,to os vogais das_Juntas quanto os represenM 
tantes dos empregados e empregadores nos Tribu-
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nais -R!!.&ionais _d9 )"rabal_ho qeve~ão r~b~r p._Jl'lesM 
ma denominaçãqdUízes classista_s, n~o sejusti!ican­

-- dO, aSsim, que-a .cOnsolidaçãt:? lhes dê tratam_1~nto 
discrimíitat6rlo."-- - - - -

A proposição, na prática, importara; apenaS, na SUOSM 
tituição de. "vogais'' por ''juízes classistas" no corp-o dos 
arts. 661 a 667 da Consolidação das Leis do Trabalho 

_(Lei n9 5.452, de }9_ de maio de l9i13). 
-~z~ -O j::ii'oJCfõ de lei do Senador Nelson Carneiró não 
desrespeita a Consofidáção e não fefe a siste~átic~ jurí­
dica do País. 

No mérito, entret~ilto, entend_o ql,le não d~ prospe­
ra(, Com_~;.fi;ho, um- dos males da estrutura jurídica na_~_ 
cional é o espantosO ·número de _leis. Pode-se dizei, Com 
certajoco_s_idaP,e, qu~Jªlta ao RrasU._e_xa,tame_n_te, ur:na lei 
que obrigUe ao curilpi'1mento das demais. 

Ora, votar" uma prOposição que tem por es-copo ú.Tlico 
alterar denominação d.e função_ adotada há mais_de qua­
renta anos, somente para satisfazer vaidades ouju_stiliCar 
a existência de duvidosa e_ "indevid3. discriminação", não 
me parece conveniéilte. 

No corpo de uma modifiCação ímJlortante; ·suóstai:t­
cial, admito- que se inclua a mudança de denominação; 
repi-lo-a, porém, como proposição autônoma. _ _ 

3. Melho_r dirâ sobre o méritO da matê-ria a·CQITliS_· 
são de: LegislaçãO Social, à qual também o projeto foi 
distribuído._ 

t:: o parecer. 
Sala das Comissões_, 16 de maio_de 198_4, 7 Muljlo_ Ba-

. dar6, Presidente-...:...- Helvídio Nurles~ Relator- ~--Almir 
Pinto - Passos Pôrto - José Fragelli - Martins Filho 
- Aderbal Jurema- Severo Goines ..:_José Ignácio Fer-­
reira - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 596, DE 1984 
(Da Coinissilo de Legislação Social) 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
fntendendp que, tanto os vogais das Juntas de Conci· 

. }i:;tçÕQ. e. J.y.!gamento, quanto os representantes dos emM 
pregados e dos e_mpregadores nos Tribunais Regionais 
do Trabalho, devem receber a mesma denominação de 
"Juízes classistas", o eminente Senador Nelso-n Carneiro 
apresenta o-p-resente projeto que altera, com esse propó· 
sito, os artigos 660 a 667 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Na verdade, essa discriminação da lei partiu de uma 
concepção doutrinária errônea do verdadeiro s.enfid_o_da 
representação classista na justiça d_e primeira ifiSt_ânCiã.: 
Ao denominar d~ _y_ogais esses representantes.,~ tentou, 
talvez, o Iegislador __ de 45, estabelecer uma espécie de es­

=cala hierárquica nos diversos patamares da justiça do 
trabalho, _como sejam, ·as vogais, os juízes, oS ministros, 
como se todos não fossem, togados ou leigos, unícamenM 
te juizes. 

Ora, tendo por prerrogativa. "votar no julgamento dos 
feitos e náS i::D:atérias de ordem inter-na- dO trióunal" (art. 
667), não há a menor dúvida que os vogaís eXercem a ju­
dicatura e:, nesse_ exercício, devem ter direito ao trata-
mento de juízes, pois quem julga juii~é. - -

O qUe di fato exi~te -é uina esp-éCie de idiossiil~fasía 
contra os jUízes leigoS, embora a sua participação~-além 
de antiga, seja comum. 

O Senado Federal, por exemplo, transfonna--se nUm 
tribunal classista, composto_ por integrantes da classe 
política, quando tem de Julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal nos crimes de responsabilidade. Na 
Justiça Militar, em todos os níveis, fazem parte juizes leiM 
gos, e mais, com predominância destes sobre os togados. 
A pena mais grave do Código Penal, a privativa da liber­
dade, ê decidida por um tribunal de pessoas comuns, do 
povo, sem conhecimentos jur_ídicos, que formam o júri. 

Cabe, portanto, segundo a nossa melhor tradição esM 
colmar dciS-fextos fegais qualquer discríminação ao juiz 
leigo, desde que, ê claro, a sua presença e a sua capacida­
de de julgar não tenham qualquer limitação em relação 

Outubro de 1984. 

aos. juizes togados. I:: o caso dos vogais das Juntas de 
ConCiJiação ~Julgamento, juJz~ na melhor_a~epção jurí· 
dica do tenno. 

Ante-estas- cOnsidC!ações, opinamos pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Com-issões, 9 de outubro de 1984.- Gabriel 
Hermes, Presidente, eventual -Jutahy Magalhães Rela­
tor - Hélio Gueiros- Cariris Lyra- Jorge Kalume -
Carlos Oliarelli - Almir Pinto. 

PARECERES N•S 591 E 598, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 20, de 1984, 
que "acrescenta dispositivo à Lei n9 6.649, de 16 de 
n:ulio de 1979, estabelecendo privilégio em favor dos 
locatários com mais de 80 anos de idade, no cuso de 
-d~ej~''·. 

PARECER N• 597, DE 1984 
_(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Relator: Senador HeMdfo Nunes 
-Acrescefltai- dispositivO à Lei n~ 6.649, de 16 de maio 

de 1979, ê o objetivo do Projeto de Lei fl9 20, de 1984, do 
ilustre Senador Nelson C:ameiro. · 

De fato, a proposição visa a adicionai'] 7o ao art. 53 
a-a· l..~_~_d0-]riquílíniito, de modo a cria-r três privílêgios­
aOs- lOcatáriOs cOffi iD.ã.IS de 80 anos de idade: a) proi­
bição de despejo, salvo nos c~sos de falta de pagamento 
dO -aluguel: b) dilatação para 180 dias do prazo de pur­
gação da mÕra; e c) praZO -mínimo de um ano, contado 
do trânsito da sentença, para a desocupação do prédio, 

2. Deixando de parte o princfpio consignado no art. 
153, § 19, da Constituição Federal, pois qUe determina­
dos privilégios, exibem, muita vez, conteúdo_que trans­
cende à igualdade genérica, não enxergo·mativosque de­
saconseJhem, sob os ângulos da constitucionalidade e ju­
ridicidade, a aprovação da matéria. 

3.- Quanto ao mérito da proposição, entretanto. 
antepõe~se-me dolorosas dúvidas. 

Em verdade, o Brasil não é um País de velhos, mas de 
jovens, garantem as estatísticas. Reduzido seria o núme­
ro, poís, dos que se beneficiariam do magnânimo proje­
to. 

Que fazer na hipótese, porém, do locador, proprieM 
tário apenas de um imóvel, cujo aluguel lhe garante o 
sustento, ser da mesma faixa etária do locatário? 

4. Ademais, outras categorias de pessoas carentes po­
deriam também, por razões iguais, pleitear idêntico pri­
vilégio, como, por exemplo, as viúvas pobres e os que 
por --deficÍênciil fisica, e sem renda fixa ou com receita 
comprovadamente insiinificimte, não podem trabalhar. 

5.-- Enterido, isto sim, qu-e oS maiOres de oitenta anos já 
ostentã.Itl o maior dos prívilégios, a própria idade, que 
independe de lei, um dos mais requestados dons de Deus. 

6~ A proposição, "de qualquer sorte, será ainda exami­
nada pela Comissão de Legislação Social, colegiado que 
lhe examinará, em profundidade, o mérito, e a que foi 
igualmente distribuída. 

O parecer ê pela consti!ucionalidade e juridicidade do 
Projet_C)_de Leí n9 20, de 1984, mas não lhe r~co_nhece con-
veniê-ncia. -

Saia da- Comissão, em 16 de maio de 1984.- Murilo 
Badar6~ Presidente - HeMdio Nunes, Relator- Ader­
bal Jurema -Severo Gomes- José Ignácio Ferreira­
Hélio Gueiros - Passos Pôrto - José Fragelli - Mar-­
tins Filho. 

PARECER N• 598, DE 1984 

(Da -Comissilo de Legislação Social) 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
O projeto de lei sob análise, de autoria do ilustre Sena­

dor Nelson Carneiro, pretende acrescentar dispositivO à 
atual Lei do Inquilinato, no sentido de impedir qUe se­
jam -intentadas ações de despejo, sob fundamento outro 
que a falta de pagamento do aluguel, contra locatârios 
com mais de oitenta anos. 
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No úniCõ- Caso em (J.ue a ação é possivei;-Seiá ifado ao 
locatário idoso um prazo não inferior a ceritô" e oiterita 
dias para purgação da mora. Somente se tal fato não 
ocorrer, é que será lícito ao juiz decretar o despejo, de­
vendo sua sentença fixar, para- a- desocupação do imOvel, 
um prazo mínimo de um (I) ano-, contado a partir de seu 
trânsito em julgado. 

O ilustre autor da proposição desejou instituir um ver­
dadeiro privilégio à Velhice octogenái"iã., nõ que tan8e às 
ações de despejo, motivado por lamentáveis e reCentes 
acontecimentos, que mostraram quão desprotegidos 
encontram-se em nosso país os brasileiros, que ultrapas­
saram uma certa faixa efári:i. 

Analisando, anteriormente, o projetb: iiiimífestou-~ a 
Comissão áti ConStiluiçàá e JuStiÇã pela swijuridicidade 
e constitucionalidade, sem se impressionar exCeSsiva­
mente com o art. 153 § 1"' da Constituição~ alegando que 
.. determinados privilégios exibem, muita- vez, conteúdo 
que transcende à igualdade genérica". 

Insurgiu-se, contudo, quanto ao mérito da propo­
sição, que beneficiaria reduzido número de brasileiros, 
tendo em vista que o Brasil é um país de jovens._ 

Imaginou -que outras categorias de pessoas carentes 
poderiam pretender idênticO beneficio e duvidou da jus­
tiça da medida pleiteada quarido OcOrresSe-a hipõtese de 
o locador. "proprietário- apenas de um imóvel, cujo alu­
guel lhe garanta o sustento, ser da mesma faixa etária do 
locatário". 

Data venia dos ilustres Senadores, que subscreveram o 
parecer da Comissão de Constituição de Justiça, mani­
festamos um ponto de vista diferente.-

CurvamO-nos à decisão do órgão técnico, ni:i tO-cãnte à 
j uridicidade e constitucionalidade da medida, mas a aco­
lhemos também, por entendê-la da mais alta conveniên­
cia, quanto ao -mérito. 

O fato de o projeto se dirigir talvez a um nú~ero r~du­
zido de pessoas, num país de jovens, não'irivalida a sua 
relevância para a proteção de uma rilirioriã., que atitigiu a 
idade proveCta nã Condição de locatària, -sem ter podidO 
realizar o ideal da casa própria, que anima todo o chefe 
de família em idade útil. 

Do mesmo, em caso de conflito de i.ilteresses entre lõ­
cador e locatário, ambos octogenários-~ não teríamos dú­
vida em decidir em favor do economicamente mais fraco 
que, presumivelmente, é o locatário. 

Faríamos, contudo, ressalva ao projeto, sob o ponto 
de vista da técnica legislativa, por entender que o dispo­
sitivo pretendido melhor se enquadraria, como § 5'1 do 
art. 36 da Lei nl' 6.649/79, do que como foi formulado, 
isto é, c_omo § 61' ao art. 53 da mesma Lei, que, neste pas­
so, só se ocupa da rescisão e da retomada de imóveis, e 
não propriamente da ação de despejo;- que é o objeto de 
seus artigos 3_5 a 44. 

Com esta ligeira alteração, manifestarrio-nos favorá­
veis, quanto ao mérito, ao projetO -do Senador Nelson 
Carneiro, que nos pareceu oportuno e conveniente. 

Sala daS Comissões, 9 de outubro de 1984;-_ Gabriel 
Hermes, Presidente eventual- Jutahy Magalhies, Rela­
tor --Hélio Guerios, vencido --Carlos Lyra -Jorge 
Kalume ~Carlos Chiarelli, vencido - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 599, 600, 601 e 602, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 235, de 1980, 
que "proíbe a participaçio do capital estrangeiro no 
caso que especifica e dá outras providências". 

PARECER N• 599, DE 1984 
(Da Comissão de Constituiçio e Jusdça) 

Relator: Senador Murilo Badar6 
O -Projeto-em ·exame, -ae- iniChtiVa do Senador H:enri­

que Santillo, -objetiva:· esiàbelecer ilofmas pCrtinentes à 
prestação de assisfêncíã médico-hospitalar, ambulatorial 
e serviços complementares, determinando que, para 
atuar neste campo, quando se tratar de, "pessoas jurfdi­
cas" é imperativo que. -.. o ca-pital social da empresa perR 
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tença exclusivamente a brasileiros" e fixa o Prazo de 12 
(doze) meses-para a adaptação das empresas existentes à 
exig~ncia da proposição. 

O objetivo do prOjeto, como acentua o autor, é ítripC.: 
dir que organizações de capital estrangeiro deturpem o 
conceito de assistência à saúde, uma vez que tais empre­
sas têm como objetiVo precípuo a obtenção de altos lu­
cros. 

Embora a esta comissão caberia dizer, apenas, sobre a 
constitucionalidade da_ matéria, oportuno é destacar que 
tudo quanto se possa fazer em prol de uma assistência 
médica, pelo menos mais ampla e diversificada, será 
sempre oportuno. As mas, às portas dos hospitais e pos­
tos médicos, melhor expressam o que queremos dizer. 

Todavia, no âmbito de atribuições desta Comissão, 
nada há que possa obstaculizar_ a normal tramitação da 
matéria, seja do ponto de vista pur~mente constitucioR 
na!, seja no que respeita às restriÇões de ordem jurídica . 

Somos, assim, pela tramitação do Projeto,-cOm as se­
guintes emendas que apresentamo~: 

EMENDA N• 1-CCJ 

No art. 1"' do Projeto, onde se 1~: .. " ... exclusivamen­
te ... ", lefa-se,, " ... J:?.~jotftãTiamente ... ". 

EMENDA N• 2-CCJ 

Dê~se ao art. 21', renumerando-se os demais para 39, 49 
e 59, a seguinte redação: 

.. Art. 29 As ações deverão ser nominativas 
--quando as empfesas"-forein COnstituídas sob a disci­

plina da lei das sociedades anônimas-, resguardando­
se a imposição constante do-ai-tigo 11'.'-.·· 

- Sala das Comissões, 20 de maio de 1981. -Aloysio 
Chaves, Presidente - Murilo Badaró, Relator - José 
Fragelli, vencido quando à emenda --Hugo Ramos -
Leooir Vargas- Raimundo Parente- Mardns FHho­
Marcos Freire, vencido quanto à emenda- Bernardino 
Viana -Lázaro Barboza, vencido quanto à emenda­
Orestes Quéreia, vencido quanto à emenda. 

PARECER N• 600, DE 1984. 

(Da Comissio de Saúde) 

Relator: Senador Adalberto Sena 

De autoria do eminente Senador Henrique Santillo, o 
projeto ora em exame nesta Comissão propõe que a asR 
s.istência mêdico-hospitalar e -ambulatorial e seus ser­
viços complementares, quando realizados por pessoas 
jurídicas, só poderão ser exercidas por empresas cujo ca­
pital social pertença exclusivamente a brasileiros. 

O art. 21' da proposição dá o prazp de um ano para que 
as empresas que expjoram o ramo d3:_assistência mêdico­
hospitalar e ambulatorial se adaptem às exigências acima 
referidas. 

Justificando sua iniciativa, observa o iluStre Senador 
Henrique Santillo que de todo o territóriO nacion-al sele­
vantam manifestações de replidio, notadamente dos sin­
dicatos e associações médicas, contra a permissão para 
que empresas transnacionais atuem no setor de saú(ie dQ 
País, ensejando o subemprego dos profissionais mêdicos;· 

Ao condenar esta ingerência das emp!"esãs internaciO­
nais na assistência médico-hospitalar, declara o autor do 
prõjeto"-que, se esta assistência já é tratada, entre riós, 
"como mercadoria que se expõe em vitriões, coin seriíssi-­
mos prejuízos- à popullição, tais-empresas agravam a Si..: 
tuação, organizadas internaCionalmente, para obterem 
lucros excessivos oom uma atividade essencial à vida hu­
mana". 

Do ponto de vista tecnológico ou financeiro, afirma, 
ainda, o ilustre Senador Henrique Santillo, nada se po­
deria alegar em· favor desta atuação •. "já que, ao lado de 
outras distorções, a_ alta sofisticação da medicina brasi-

Quinta-feira 11 3655 

!eira reservada a alguns grupos privilegiados constitui 
fato bastante notório". 

Nem cabe invocar-se a conveniência ou neCessidade de 
permissão para atuação dã.qUelas empresas ti-adicionais 
em regiões-desprovidas de assistência mêdica, proquan­
to, como afirma o mesmo autor do projetq,, "neste caso, 
tratando-se de regiões atrasadas, a solução dos proble­
mas de saúde de suas populações precisa ser função do 

-EstadO". 
Na Comissão de ConstituiÇãO e Justiça, o relator da 

rilaférla, o ri Obre Senador Murilo Badaró, ponderou que, 
embora a este órgão têcnico caiba pronunciar-se, na es­
pêcie, apenas sObre a sua constitucionalidade e juridici-

. dade,, "oportuno é destacar que tudo quanto se possa fa­
zer em prol de uma assistência -médiCa, pelo menos mais 
ampla e diverSificada, será sempre oportuno". E con­
cluiu:, .. As mas; às POrtas dos hospitais e ~postos-mediccis, 
melhor expressam o que queremos dizer". 

O projeto foi aprovado nesta Comissão com duas 
emendas de seu ilustre relator. A primeira delas propõe a 
substituição da palavr~ ·~exclusivamente" pela expressão 
.. majoritariamente". 

A segunda emenda sugere que, "as ações deverão ser 
nominativas quando as empresas forem constituídas sob 

-a- disciplina da lei" das sociedades anóriimas, 
resguardando-se a imposição constante do art. 19". 

Estas emendas foram ãprovadas por-seis votos contra 
quatro. 

-Há, hoje, ponto de vista quase unânime entfe os ·mêdi­
cos brasileiros segundo o qual, como muito bem afirmou 
o D~:.. ~io Fiszbejn, Presidente do Sindicato dos Médi­
cos de São Paulo •. "a saúde ê essencial e tem de ser pro­
porcionada pelo Estado e não intermediada lucrativa­
mente por quem quer que seja". Para a maioria dos proR 

-fissionais mêdicos brasileiros a rede básica de atenção 
primária de saúde tem de ser totalmente estatal, com o 
que se prestaria uma assistência safisfatóiia a cerca de 
?5% dos segurados da Previdência, a um custo relativa­
mente barato. 

Segundo esses profissionais, a atenção- secundária e 
terdâria (serviços mais sofistiCados, como internação e 
cirurgias) seria, também, feita pela rede estatal e comple­
mentada pela iniciativa privada. Para isso, O Esilido teria 
de ampliar seus serviços própri"os, aU:meittaiido o merca­
do de trabalho para os mêdicos.' 

Atualmente, do total gasto pelo INAMPS em assist~n­
-cia médica, 81 o/ó COriesPondein à compra de serviços de 
terceiros e apenas 17% são gastos nos 42 hospitais esta­
tais, COntra 3.373 conveniados. Disto se depreende que o 
INAMPS não passa de um grande repassador de recur­
sos. 

Dados recentemente divulgados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS) revelam que, enquanto a Ale­
manha Ocidental gasta 31% do seu Produto Interno Bru­
to na a~sistência mêdica previdenciária, a Holanda, 
25,2%_ e a Dinamarca 22%, no Brasil, o governo entra 
apenaS com 4% do CUStQ:I total da assistênda médica. E, 
para vergonha nossa, tomando dois exemplos latino-

- americanos, o governo veneZUelano entra com 71% da­
quele custo e o colombiano com 58%. NO pãrticular, 
convém notar, ainda, que a média mundial é: 30% do cus· 
to total da assistência médica. 
-- No Encontro de Defesa Profissional realizado na cida­
Qe"de Bauru, em 10 de fevereiro -de 1980; patrocinado 
pela Associação Paulista de MediCfna, ao tratarem do 
problema das multinacionais na área de Saúde, os parti­
cipantes dai;:{ilele conclave, atribuem o surgimento de 
empresas iriternaCiónais interessadas na exploração da 
área-da: salide, no Brasil. a inexistência de uma poiítícã. 
naCional de saúde e a situação caótica que atravessa a 
nossa medicina ass.istericial. 

••As recerites investidàs feitas por -griipos in(ernacio­
nais para obterem cõntratos de prestação de serViços mé­
dicoS, bem como para adquirir O contr-ole financeiro de 
hõspitais e empresas que pratiCam a -medicina de grupo, 
como no Estado de São Paulo, segundo denunciam os 
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mêdicos no citado Encontro de: aauru, devem servir de 
alerta aos médicos brasileiros, à opinião pública e às au­
toridades governamentais." 

Para esses profissionais, hâ necessidade de uma cons­
cientização maiot, no toCãnte a· os riscos ·da penetração 
de grupos mercantilistas internacionais na área de saúde. 
E isto constituiu a principal recomendação do GrUPo de 
Trabalho _n9 5 daquele importante conclave. 

O :projeto do eminente senador Henrique Santillo é 
assim dos mais oportunos, vez que-ao encontro das mais 
encarecidas reivindicações da classe médica brasileira. 

Diante do exposto, somos pela aprovação da presente 
proposição e pela rejeição das emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça, por desfigurarem totalmente os 
seus superiores desígnios. 

Sala das ComisSões, 26 de novembro de 1_98J.- Jat­
son Barreto, Presidente - Adalberto Sena, Relator -
Saldanha Derzi - Almir Pinto. 

PARECER No 601, DE 1984 

(Da Comissio de Economia) 

Relator: Senador Albano Franco 

Esta Comissão de Economia, por haver rejeitado O pa­
recer favorável dO eminente Senador PedÍ'o Siinon: 
incumbiu-nos de relatar o vencido, nO que tange ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 2_35,_-de 198_0, de autOria. do ilus~ 
tre Senador Henrique Santillo, que;, "proíbe _a partici­
pação do capital estrangeiro no caso que especifica e dâ 
outras providências". 

O projeto prescrece que a aSSistência médico­
hospitalar e ambulatorial e seus serviços complementa­
res, quando realizados por pessoa jurídica, só poderão 
ser executados por empresas cujo capital peitença exclu· 
sivamente a brasileiros. Estabelece ainda, o projeto, 
como medida complementar, que as empresas se existen­
tes se adaptem as normas ora prescritas, no prazo de 12 
meses, a contar da vigência da lei decorrente de sua 
transformação. 0--

0 eminente autor do projeto entende que ãS-Cmpresas 
transacionais promovem, nesse setor, verdadeira especu­
lação mercantil, obtendo lucros descabidos, enquanto o 
Estado, a quem incumbe a responsabilidade de planeja­
mento e execução dos programas de saúde, permanece 
como expectador, até nas regiões mais atrasadas e, por­
tanto, mais carentes de assistência médico hospitalar. 

A Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de 
Saúde manifestaram-se pelã. aprovação da niatêria, a pri­
meira das quais, apresentando duas emendas modificati­
vas dos arts. 111 e 29 do projeto. 

Embora louváveis as iiltC:nções do ilustre autor do pro­
jeto, na procura de solução para o problema que aponta, 
ou seja, o do mercantilismo que estaria caracteriz.agdo a 
intervenção de empresas estrangeiras nas áreas de saúde, 
esta Comissão-entendeu que a proibição insCrta no pro­
jeto rãdicaliza, 9e certo mod_o, a s9lução, criando, em 
conseqüência, estado prejudicial ao desenvolvimento 
tecnológico no setor, pela exclusão da participação de 
únportantes fontes de recursos, além de reduzir as possi­
bilidades de investimentos em assistência- médico­
hospitalar, precisamente em um país, cujaS dimensões e 
carências estão' a exigir incentivos· e colaborações de tOda 
ordem. De fato, no presente momento ainda não esta­
mos em condições de impor a nacionalização das ativi­
dades no campo de saúde pública, conforme sugere s-ob 
exame, cumprindo-nos, porêm, o exercfcio do efetivo po­
der de polícia, a fim de que as relações nessa atividade se 
estabelçam em termos convenientes ao interesse nacio­
nal. Neste passo, o poder público já dispõe de instrumen­
tos capazes de impedir os abusos e equilibrar racional­
mente as participações 'empresariais, sem qUe tenha de 
recorrer a vedações legais, nem sempre compatíveis com 
os reclamos da conjuntura econômica. 
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D~ta sorte, esta ComissãQ de Economia __ opina pela 
rejeição do projeto e, ~m conseqüência, das emendas que 
lhe foram _apresentadas. 

Sala das Comissões, 20_d~ outubro de 1983.- Rober­
to Campos, Presidente - Albano Franco, Relator -
João Castelo -José Fragelli- Gabriel Hermes- José 
Lins. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO 
DO SENADOR PEDRO SIMON 

~ submetido ao exame desta Comissão de Economia, 
o Projeto de Lei do SenadO n9 235/1980, de autoria do 
ilustre Senador Henrique Santillo. 

A proposição proíbe a participação do capital estran­
geiro no caso que especifica, e dá outras providências, a 
saber: 

"Art. {9 A assistência-médico-hospitalar e am­
bulatorial e seus serviços complementares, quando 
realizados por pessoas jurídicas, apenas podeiãO Ser 
exercidas por empresas cujo capital social pertença 
exclusivamente a brasileiros. 

.. "Art. 29 Dá-se o prazo de 12 (doze) meses, a 
contar da vigência desta lei pai'ã a adaptã:Ção de to­
das as empresas do ramo à exigência do disposto no 
artigo anterior".-

~ oportuno destacar a justificação apr~sent<ida pelo 
autor: 

.. ~'Algumas empresas estrang'êiras e~o, há algum 
tempo, atuando no País, no setor saúde, subempreM 
gafido profissionais médicos. 

Sindicatos e associações médicas de todo o terri­
tório nacional têm manifestado seu_repúdio e suare­
volta contra a permissão para que estas empresas 
lransacionais continuem atuando. 

Na verdade, se a assistência à saúde jã ê tratada, 
entre nós, como mercadoria que expõe em vitdnes, 
com seríssimos prejuí.z;os à população, tais empresas 
agravam a _situação, organizadas internacionalmen-

- .te.. para obter lucros excessivos com uma atividade 
essencial à vida humana. 

Por outro lado, do ponto de vista tecnológico ou 
fmanceiro, nada poder-se-ía afegar erri seu--favor, jâ 
que, ao lado de outras distorções, a alta sofisticação 
da medicina brasileira res_ervada a alguns privilegia­
dos constitui fato bastante notório. 

Nem mesmo se pode alegar a necessidade de per­
-mis_sã_o para a atuação destas empresas em regiões 
desprovidas de assistência médica, pois, -neste caso, 
tratando-se de regiões atrasadas, a solução dos 
problemas de saó.de de suas populações precisa ser 
função do Estado." 

Em primeiro lugar, conside~amos inquestionável o fa­
to, ressaltado pelo aut'?r da matéria, de que os proble­
mas de saú~e são de responsabilidade direta do Estado, 
não obstante verificarmos o crescente deslocamento de 
recursos, dessa e de outras áreas, para setores produtivos 
onde o Estado exerce a função de promotor do seu deM 
senvolvimento 

Entretanto, a falta de um elevado compromisso doEs­
tado com a generalizada melhoria da saó.d_e e das con­
dições de_ vida da população pennitem que as influências 
externas co_ntribuam para manutenção das precárias 

·-condições de saúde e baixos nfveis de vida da maioria. 
- A verdade é_ que existe no Brasil uma massa de dezenas 

de milhões de pessoas privadas de assistência médico­
hOspitalar e ambulatorial. Um pf:rcentual de 2 I% (vinte e 
um por cento) da população brasileira de menos de 17 
anos encontra-se em condiçõCs de desnutrição de segunM 
do e terceiro graus, cujo peso é inferiú-r a 75% (setenta e 
cinco por cento) do normal. 

No_ que diz respeito à taxa di::: irioúalidade infantil, dos 
4 milhões de crianças que nascem no transcorrer de um 
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ano no Brasil, 360 mil deverão morrer antes de comple­
tar um ano de idade. Caso a nossa taxa fosse idêntica à 
de_ Costa Ric;a (país de nível de renda similar ao Brasil), 
208 mil sobreviveriam. 
s~ dúvida, a persistente condição de precariedade 

nas condiçõ_es de saúde da população brasileira deve-se 
ao enfoque supercial de sua problemática e aos trans­
plantes inadequados de práticas médicas que refletem ti­
picamente as orientações e interesses especiais-das pode­
rosas nações desenvolvidas do mundo e que tem_agrava­
do {1. dependência institUcional dos países menos desen­
volvidos. 

Em grande monta, o ponto de estrangulamento dos 
sistemas de saúde no Brasil, e na maioria dos países sub­
desenvolvidos decorre, basicamente, de três aspectos: 

19) os sistemas de saúde são predominantemente ur­
banos; 

29) utilizam técnicaS maís intensivas em capital; e 
39_)__ destacam preferencialmente o tratamento curati­

vo. 
Ora, dado os baixos níveis de renda per capita, as 

abundantes reservas de mão-de-obra, os limitados recur­
sos financeir.os e_ a necessidade de se estender o mais 
possível os serviços médicos, os sistemas de saúde no 
Brasil dever_ia~ dar __ ênfase ao tratamento preventivo e 
utilizar técnica5r fiais intensivas em trabalho. 

Todaví.il., aléin de atenderem desprciporcionalmente-às 
p-opulações urbanas, os programas de saúde, as escolas 
de m_edicina e as maternidades no País são copiados dos 
existentes nos países desenvolvidos. 

ASsfill s-endo, a nosso ver, se permitirmos, ainda, que o 
capital financeiro internacional gerencie essa inieidepen­
dênciã, dificilmente conseguiremos nos livrar da depen­
dência em que nos encontramos, bem como, reduzir as 
precárias condiçõeS dos sistemas de saúde do País e os 
baixos níveis de vida da maioria da população. 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado o\' 235/80 e pelei reje1ção dàs emendas_que lhe 
foram apresentadas pe\a_Comissão_ de ConstitU.fção e 
Justiça. 

Sala das Comissões, 20 de outubro_de 1983.- Pedro 
Simon. 

PARECER No 602, DE 1984 
(D~ Comissão de Legislaçio Social) 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Pretende o eminente -Senador Henrique SantiUo, com 

o projeto _em exame, estabelecer que a assistência 
-méidíCo-hospitalar e ambulatorial, quando realizada por 
pessoas jurídicas, só possa ser exercida por empresa cujo 
capital pertença, exclusivamente, a brasileirosA 

Concedendo um prazo de, apenas, 12 meses para que 
as atuais empresas Se adaptem ao preceito legal, o autor, 
na singeleza de sua proposição está, ·seguramente, abor· 
dando um tema altamente polêmico e atual. 

Sucede que, ao analisarmos a matéria na douta Co­
missão de Economia, perfilhamos o parecer da maioria 
pela rejeição do projeto, que, dentre outras razões iele­
vantes, o considerou extremamente radical e inoportuno 
ante o. quadro atual da assistência médico-hospitalar do 
nos-so País. Nesse sentido, vale aqui transcrever um tre­
cho daquele parecer: 

.. Embora louváveis as intenções-do ilustre autor 
do pTojeto, na procura de solução para o problema 
que aponta, ou- seja, o do mercantilismo que estaria 
caracterizando a intervenção de empresas estrangei­
ras nas ãreas de saúde, esta Comissão entendeu que 
a proibição inserta no projeto radicaliza, de certo 
modo, a solução, cri3.ndo, em conseqaência, estado 
prejudicial ao desenvolvimento tecnológico no se­
tOr, pela exclusão da participação de importantes 
fontes de recursos. além de reduzir as possibi'lidades 
de investfmentos em assistência mêdico-hospitalar, 
precisamente, em um país, cujas dimenSões e carên­
-cias estão a exigir incentivos e colaborações de toda 
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ordem. De fato, no presente momento ainda não es­
tamos em condições de impor a nacionalização das 
atividades no campo da saúde pública, conforme su­
gere o projeto sob exame, cumprindo-nos, porém o 
exercício do efetivo poder de polfcia, a fiffi de que as 
relações nessa atividade se estabeleçam em termos 
convenientes ao interesse nacional." 

Ante essas considerações e em consonânCia com o re­
ferido parecer da Comissão de Economia, opinamos, 
também, pela rejeição do presente projetà.-

Sala das ComisSões, g de outubro de 1984.- Jutahy 
Magalhães, Presidente - Gabriel Hermes, Relator -
Hélio Gueiros - Ca_rlos Lyra - J_orge Kalume - Almir 
Pinto. 

PARECER No 603, DE 1984 

Da Comissão de Agricultura, sobre o Projeto de 
Lei d~ Câmara n"' 92, de 1984 (n"' 170-C, de 1979, na 
Casa ae origem), que "obriga o plantio de árvores na~ 
tivas e frutíferas nos projetos de Oorestamento e reflo­
restamento ". 

Relator: Senador Benedito Canellas 
O Projeto de Lei que passa a ser examinado estabelece 

(art. 1"') que, em todos os projetos de florestamento e re­
florestamento, deverão ser incluídas_espécies natlvas e 
frutíferas. 

Pelo art. 2"', as árvores nativas oCuparão cinco por cen­
to da área florestada ou reflorestada, reservando-se dez: 
por cento às frutíferas. 

O art. 31' prevê a regulamentação, pelo Poder Executi­
vo no prazo de noventa dias, _enquanto o art. 411 trata da 
vigência da lei revogando as disposições em contrârio. 

A proposição é de autoria do Deputado Daso 
Coimbra que, na justificação, louva o esforço governa­
mental por conceder incentivos fiSc3.is, -Visando o flores­
lamento e o reflorestamento de áreas do nosso território. 

Discorda, porém, o aludido parlamentar, de que o ob­
jetivo puramente comercial seja o móVel da atividade, 
pois aí deve merecer atenção, também, o equilíbrio eco­
lógico e a recuperação e a preservação da fauna e da flo­
ra. Os projetos comerciais, que vêm sendo implantados, 
são inadequados,_ porquanto não corrigem as defor­
mações surgidas ante o processo de devastação das ma­
tas, efetivado ao longo dos anos. 

·As Comissões e o Plenário da Câmara aproVaram a 
matéria que, neste Orgãõ Técnico, passaa ser estudada. 

Ê evidente o processo, altamente danoso, por que pas­
sa o Brasil. Imensas áreas florestais são atacadas, não 
mais pelo machado, mas pelas moto-serras das frentes 
pioneiras da indústria. Conseguir mideira de lei, para sa­
tisfazer à avalanche de constru-ções, é a palavra de ordem 
dos grandes projetos ei::oflômicos, ao~'<!Uãís õ.ãõ interes­
sam as conseqiiêncíaS da derrubada de árvores, a não ser 
o lucro contabilizado. 

Cientistas repetem advertências, grupos de ecolOgistas 
multiplicam manifestaç_ões. Nada, porêm, corriove oS ne­
gociantes de qualquer gê.nero. 

Todavia, o Governo brasileiro, ãnte as repetidas de­
monstrações, decidiu estimular o florestamento e o re­
flestamento de áreas devastadas. _O projeto, entretarito, 
teve implantação deformada, pois os iõ.ci::ntivos fiscais 
passaram a financiar o plantio sistenlâ1fc0 de florestas 
homogêneas. O pínus e o eucalipto passaram a ser plan­
tados em massa; pois o objetivo paS,sOU iiSer, tambem 
econômico, -deixaildo de lado o equilíbrio natural. 

No planalto central, por exemplo, o poder público es· 
timulou as florest;.ts de eucalipto. Brasíliã é-rodeada des­
sa espécie vegetal, o que é bom diga-se de passagem. O 
erro parece residir, justamente, na parte que o projeto 
em estudo pretende corrigir: faltam árvores frutíferas; 
faltam árvores nativas. 
~obrigação do legislador observar os equívocos conti­

dos na legislação vigente, e ofereCer- soluções. 

DIÁRIO DO CONGJ1.ESSO NAC)QNAL (Seção H) 

Justamente por constituir solução para o reequilíbrio 
_ _natural de imensos espaços brasileiros, opinamos pela 

aprovaçãõ ao preS-enfe-projeto de lei. 
Sala das Comissões. -27 de setemb_rO de 1984.- Álvaro 

Dias, Presidente- Benedito Canellas, Relator- Mauro 
B9rges- Galvão Modesto-- Joio Castelo •. 

. PARECERES Nos 604 E 605, D.E 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 130, de 1981 
(n"' 862-B, na Casa de origem), que "autoriza o maior 
de 16 anos a movimentar conta em Caderneta de Pou~ 
pança". 

PARECER No 604, DE 1984 

(Da Comissilo de Constituiçio e Justiça) 

Relator do vencido: Senador Helvrdio Nunes 
A Proposição sob exame, originária -ãa Câmara dos 

Deputados, de iniciativa do Deputado Alexandre Ma­
chado, dispõe que o "maior de 16 (dezesseis) anos, desde 
que comprove estar empregado, poderá movimentar, li­
vre e exclusivamente, sua conta de caderneta de pou­
pança". 

2. Na justificação, diz o autor. uMuitas v~ ... tem 
ocorrido que o rendimento auferido pelo menor, com 
seu trabalho, costuma ser depositado em poupança. Mas 
seus pais ou responsáveis, de maneira irresponsável, têm 
feito saque contra a vontade çl_o menor, titular da conta. 
E não se trata de saque para atender as despesas neces­
sárias. Na boa parte das vezes, é para atender a supér­
fluos ... ". 

3. Compete a esta Comissão examinar, aperi.as, o 
m_éiito do Projeto, uma vez que os aspectos jurídico~ 
constitucionais jã foram objeio de pronuncia-nú~nto da 
douta Comissão de ConstituiÇãO _e )ustiça ·da Câmara 
dos Deputa~os. 

Rejeitado o primeiro Relatório, que concluía favora­
velmente ao Projeto, cabe-me, agora, relatar o Vencido. 

Pelo Código Civil, os maiores de 16 e menores de 21 
anos são relativamente incapazeS (ã.rt. 69, I), cessando, 
porém, a incapacidade, por concessão do pai, da mãe ou 
do juiz, pelo casamento, pelo exercício~ de _emprego 
público efetivo, pela colação de grau científiCo em curso 
de ensino superior e pelo estabelecime_nto civil_ ou comer­
cial com economia própria \árt. 91', §-11', I a V). 

Nos casos ·em- que -perdura -a incapaCidade, não vejci 
razão para o conflitO de gerações, com base na _descon­
fiança, que o Projete;) estabelece. Se esse conflito~é-~té 
certo ponto inevitável, por múltiplas causas, não há de 
s_er o legislador, guardião e promotor do hem comum, 
que iiá incefltiv-ã-lo e aciriá-lo. · · 

4. Ante o exposto, o parecer no mérito, é pela re­
--jeição do Projeto, por inoportunO e inconveniente. 

Sala das Comissões, em 14 de __ setembro de 1983.­
Murilo Badaró, Presidente- Helvídio Nunes, Relator~ 
José Fragelli- José Ignácio Ferreira, vencido, com voto 
em separado - Octáyio Cardoso - Aderbal Jurema -
Pedro Simon - Passos Pôrto. -

VOtO VENCIDO, EM SEPARADO 
DO-SENADOR JOSE IGNÁCIO FERREIRA 

De autoria do ilustre Deputado Alexandre Machado, 
o ·projeto sob exame, constante de dois artigos dispoSiti­
vos, visa a tornar possível a movimentação livre e exclu­
siva, por parte de maior de_ dez~~seis anos, empregado, 
de sua conta de caderneta de poupança. 

2. Na Justificação, ressalta o autor: .. o menor de 21 
anos e maior de 16 anos, sendo relativamente incapaz, 
não pode movimentar livremente uma conta de caderne­
ta de poupança. Necessita, sempre, que-seus pais ou res­
ponsãvt':ís façaril os saques. Ora, o maioi" de 16 anos, que 
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trabalha e abre uma conta de poupança, jâ demonstra 
possuir equilíbrio e controle de seus vencimentos". 

3. Em sua tramitação pela egrégia Câma_ra dos Depu­
tados, foi o projeto examinado pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça daquela CaSa, que o considerou 
constitucional, jurídico, regimental e de boa técnica le­
gisJativa. Assim, cumpre-nos, apenas, apreciar-lhe o 
mérito . 

4. Sob tal aspecto, a proposição se afigura pertinente 
e oportuna, pois o· maior de dezesseis anos que emprega, 
recebe remuneração e se torna capaz de poupar, está de­
monstrando, por isso mesmo, maturidade·e critério sufi-
ciente para gerir suas finança-s. -

5. Que não se dê, porém, a tal medida o sentido de 
acirramento do conflito de gerações ou de eltminaÇão de 
uma prudente tutela dos pais. O que se visa é afastar 
abusos e restrições que rião se justificam. Como lembra o 
autor, em outro passo da justificação, ... muitas Vezes 
... tem ocorrido que o rendimento auferido Pelo menor 
coni seu trabalho, costuma ser depositado em poupança. 
Mas os seus pais ou responsáveis, de maneira irresponsá­
vel, têm feito saque contra a vontade do menor, titular 
da conta. E não se trata de saque para atender a despesas 
necessárias. Na boa parte das vezes, é para atender a su­
pérfluos. Com essa atitude desastrada, o jovem fica des­
crente_ da poupança. E após dar sua contribuição paia o 
sustento da família, prefere dissipar o pouco-que lhe res­
ta com medo de que os seus pais ou responsáveis efetuem 
saques contra a sua vontade". 

6. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por oportuno e conveniente. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1983.- José Ig­
nácio Ferreira. 

PARECER No 605, DE 1984 
(Da Comissão de Leglslaçio Social) 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O projeto sob exame, procedente da Câmara dos De­

putados, de autorja do eminente Deputado Alexandre 
Machado, intenta autorizar o maior de dezesseis anos a 
movimentar conta em Caderneta de_ Poupança. 

Aprovado na Cãsa de origem, o projetõ, na Comissão 
de Constituição e Justiça desta Câmara, foi rejeitado, 
aColhido o parecer do Relator dO vencjdo Senador 
Helvídio Nunes. 

No mencionado parecer, foi aludido o preceito áe que 
trata o Código Civil, art. 6Q, I, pelo qual os maiores de 
dezesseis e os menores de 2 t anos são considerados rela­
tivamente incapazes. 

No mesmo parecer, o eminente Relator frisou que, nos 
casos em que perdura a incapacidade, não via razão para 
o "conflito de gerações", com base na desconfiança que 
o _prõJeto" estabeleceu na sua justificação. Concluiu seu 
voto, afirmando que a incumbência do legislador, guar­
dião e promotor do bem comum, não pode ser condes­
cendência com o conflilo, por vezes inevitável, entre pais 
e filhos. -

Acrescentamos aos argumentos jurídicos da douta C~ 
missão são de Constituição e Justiça, que a matéria tem 
implicação, inclusive com o artigo -147, I, do CódigÕ Ci­
vil, que reputa anulável o ato jurídico, quando existir in-
caPacidàde reí3.iiva do agente·., · 

,À vista do exposto, secundando a decisão da Comis­
são de Constituição- e Justiça, manífestamo-nos igual­
mente, pela rejeição do projeto, por inoportuno. 

Sala das Comissões, -9 de outubro de 1984. -Jutaby 
Magalhães, Presidente - Jorge Kalume, Relator -
Hélio Gueiros - Carlos Lyra - Gabriel Hermes - Al­
mir Pinto. 

O SR. PRESIDENTE Moacyr Dalla)- O Expedien­
te lido v3.i à publi~ação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
1~'-Secretârio. 



3658 Quinta-feira 11 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO, 
N"' ZÓ3, D~ t9s4 . 

Modifica os artis. 393 e 394 do Decreto-lei n'~ 
5.452, de ]9 de maio de 1943, que aprovi. a Consoll· 
d8çio das Leis do Trabalho. 

O Congresso--Nacional decreta: 

Art. 19 Os arts. 393 e .394 da Consolidação das Leis 
do Trabalho passam a ter a segUinte i-edação, 
renumerando~se os demais: -

"Art. 393- -.A mulher que adotar recémM 
nascido, durante o primei_r:o m_ês de ey;.istência, terâ 
direitO a ãfasiár--se do trãbalho por um período de 
oito (8}.,.semanas, a partir da adoção. 

Parãgrafo único: Para os fins prevjstos neste aiügo, 
a empregãda deverá apresentar ao empregador a es.critu­
ra pública de adoção, dev],dament~ averbada no Registro 
Civi1 de pessoas naturais. 

Art. 394. Dllrante_os __ períodos a "que se referem os 
artigOs 392 .e 391; a mufh-ef terâ o direitO ao salário inte­
gral e, quando variável, calculado de acordo com a mé­
dia dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, be_m como os 
direitos e vantagens adquiridos, s_eitdo-lhe ainda faCulta­
do reverter à função que anteriormente ocupava." 

Art. 2o:> Esta lei entrará em vigor na data -de sua 
publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Trabalho, na seção relati~ 
va à proteção da maternídaàe:, Proíbe o tr8.balho da mu­
lher grâvida no período de quatro (4) sem~ antes e 
oito (8) depOis do -parto, concedendo-lhe salário integral, 
bem como ps direitos e váflúigens adquiridOs, 
facultando-lhe também reverter à função que anterior­
mente ocupava._ 

E assim procedendo· dá- proteção exclusivamete à mãe 
biológica, omitindo qualquer disposição expreSsa -no qQ~ 
tange à màe adotiva. 

É fácil deduzir, contudo, que ao possibilitar à mãe de 
recêm-nascido o seu afastamento ao trabalho por oito 
(8) semanas quis o legislador proteger_e tutela~ a !f!~ter-_ 
nidade, como fato -biológico, mas não pretendeu, de 
modo algum, _esquecer o nascituro que· de~anda 
atenções, cuidados, carinhos, trabalhos e insônia_s dá-_ 
queles que ãssistem ao desabrochar de sua existência, 
com a respbhsabilidade, que o ato de partenid_ade rO:' 
quer. 

Nada mais natural, portanto, qt.le pretender, tal como 
o faz de longa data na Bahia, o Dr. Ernani Durand, dar à 
mãe adotiva direitos semelhantes aos dispensados pela 
CLT à mãe meramente biológica. 

Se, como já se _disse, "mãe não é, apenas, uma palavra 
a ser compreendida na sua literalidade, mas um conceito 
de afeto, de carinho, de cuidados, rir nos momentos de 
alegria; chorar J'Ja 'pi'cocupição, quã'ndO- eles são adver­
sos pelas enfermidades, _pelos problemas próprios da 
criação, no a:coràar à noite e amanhecer sem dormir", 
nada mais justo que o desejo de proteger a maternidade 
em toda a sua amplituçie, de modo _a beneficiar, pelo 
afastamento ao trabulho, a mãe adotiva que carregou o 
seu filho consigo, tanto quanto a mulher operária que 
num gesto "de beleza pura e alta sensibilidade hulJl_ana", 
como disse· o Dr. Ernani Ouia-nd, "to!na como seu o fi­
lho que o ventre lhe negou". 

Sala das Sessões, lO .de outubro de 1984. ~Jutahy 
Magalhães .. 

DIÁRI<) D.O C_ONGRESSO ONACIÓNAk(Seçãi> ri) 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, 

DE I• DE MAIO DE 1943, 

Aprova a CõüsóiJdaciO das Lels do Trabalho., 

Art. 393 Durante o período a que se refere o artigo 
392, a mulher terá direito ao salârio integral e, quando 
variâvel, calculado de acordo_ com a média dos 6 (seis) 
últimos meses de trabalho, bem como os direitos e vanta­
gens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à 
função que anteríormente ocupava. 

Art. 394 Mediãrite atestado médico, à mulher grávi­
da é facultado romper o compromissO resultante de 
qualquer contrato de trabalho, desde que este seja preju­
dicial à gestação. · 

Às Comissões de ConstituiÇão e Justiça e de Legis­
lação Social.) 

PROJETO DJC LEI D() SENADO N• 264, DE 1984 

Altera dispositivo da Ie.i no:> 5.890, de 8 de junho de 
1973, que modificou a legislacio da previdência so­
cial, objetivando permJtir aos segurados progredir na 
escala de contribuicões, na forma e condlçio que es­
peclfics .. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 1'? ó -§ 4-l do _art. 13 da lei n'?.,. 5.890, de 8 de ju­

nho de_)~~passa_ a vigorar com a seguínte redação: 

.• ~ § -4Q Aos segurados é facultado progredir ou 
regredir na escala, a tê o nível que lhes convier e for 
comprovadamente suportável, cabendo~lhes, em 
caso de progressão e para o fim de reduzir interstí­
cios, efetiyar o recolhimento das diferenças de con­
tribuições_, calculadas em conformidade com o tem­
po de filiação." 

-Art. zii ESta lei entrará em vigor na data de sua 
pubiícação. --
o-Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

J ostlllcaçio 

Se .alei em vigor permite ao segurado regredir n.a esca­
la, recolhendo à institu"ição previdenciáriã a _contribuição 
compatível com as suas condições (V,§ 4-?, do art~ 13, rla 
Lei n'i' 5.890(73), lógico e justo será facultar-lhe também, 
a prçgressão nessa escala, vencendo interstíCios através 

_elo re"colhlmento das diferenças, conforme sugestão apre-­
SéO~~da pelo ilustre advogado Dr. Guilherme Gomes de 
Mattps. 

1ãl ê o objetivo da presente proposição, atrãvés da 
qual se vis~ permitir aos segurad~s da previdência socia.I 
p-ossam- aumentar o respectivo salário:de:coDtribuição e, 
assim, aposentar-se com melhores provéntos. 

Desnecessârio prever fonte de custeio-. visto que essa 
resultará das contribuições do próprio segurado, que as 
aumentará de cmlformldade com os interstícios que de-­
seja-f-ánfecípú. 

Sala das Sessões, lO outubro de 1984.- NelsOm Car~ 
neiro. 

-LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislado de pre-vidência social e dí. ou~ 
tras ptovidênclas._ 

................................................ 
. Ari. t3." . óS tr8.báihàdOrés" àUiónOinOs,· oS SeguTadOS 

facultativos e os empregadores contribuirão sobre uma 
escalao de salário-bàSe assim definida; 

-classe de O a.l ano de filiação - J salárío mínimo 
Classe de 1 .a 2 anos de filiação - 2 salários mínimos 
Classe de 2 a 3 anos de_ filiação - 3 salários mínimos 
Classe de 3 a 5 anos de filiação --5 salários inínimoS 

Classe de 5 a 7 anos de ffiiação - 7 salârios~minimos 
Classe de 7 a 10 anos de filiação - lO salários míni­

mos 
Classe: de 10 a 15 anos de filiação- 12 salários míni­

mos 
Classe ~e 15 a 20 ~anoS de filiação - ~5 salários míni­

mos 
Classe de 20 a 25 anos de filiação - 18 salârios'tniní­

mos 
Classe de 25 a 35 anos de fdiação ~ 20 salârios mini­

mos. 
§ }9 Não serão computadas, para fins de carência, as 

contribuições dos trabalhadores autônomos recolhidas 
com atraso, ou cobradas, e relativas a perfodos anterio­
res à data da regularização da inscrição~ 

§ 29 Não será admitido _o pagamento antecipado de 
c-on_:trihuições com a finalidade de .suPrir ou suprimir os 
intersHcios, que_ deverão ser rigorosamente observados 
para o acesso. 

§ 3Q Cumprindo o interstício, poderá o segurado, se 
~sirn lhe convier, permanecer na classe em que se encon­
tra. Em- nenhuma hivótese, porêm, esse fato ensejará o 
acesso a outra classe que não seja a imediatamente supe­
rior, quando o segurado desejar progredir na escala. 

§ 4o:> O segurado que1 por força de circunstâncias, 
não tiVer condições de sustentar a contribuição da classe 
em que se encontrar, poderá regredir na escala, até o 
nível que-lhe convier, sendo-lhe facultado retornar' à 
cfaSse de onde regredíu, nela contando o período ante­
rior de contribuição nesse nível, mas sem _direito a re­
dução dos___interstlcios para as classes .seguintes. 

§ 5Q A contribuição mínima compulsóría para os 
prOfissiOnais liberais é: a correspondente à classe de- 1 
(um) a 2 (dois) anos de filiação, sem que se suprimam, 
com isto, os períodos de carência exigidos nesta e na Lei 
no:> 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

(Ã.s Comiss.ões de Con.stituiçao e Justiça, de Legls~ 
/ação Social e de FinançaS.; 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os projetos 
lidos serão publicàdos e remetidos às comissões compe­
tentes.. 

Sobre a Mesa, requeriménto que vai ser lido pelo Sr·. 
1~-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 242, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos dO art. 371.-alíneac 
d_o Regimento Interno, para o Requerimento n-? 160, de 
1984, "sabre a constituição de Comissão Especiât Mista, 
destinada a realizar estudos e a preparar proposta legis­
lativa _sobre agrotó~cos". 
. satã" da·s-Sessões, 10 de outubro de 1984 . ....:... Nebod 

Carneiro - Humberto Lucena. 

. O SR._ PRESID.ENTE (Moacyr Dalla) - De acord~ 
com o disposto no art. 375, § 39, do Regimento Interno, 
este requerimento figurará na Ordem do_,Dia da sessão 
s~guinte. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a- palavra ao eminente Senador Nelson Car~ 

neiro. como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ. Como 
Líder1, _pfonuncia o seguinte discUrso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Nação tem acompanhado com o maior interesse o 
curso -~o projéto de reforma salarial. 

:Deyo referir que _em. 20 anos é a primeira llez que um 
projeto de l~i. de iniGiativa parlamentar, relativo à políti­
ca salarial, -tem curso no Congresso Nacional. A nossa 
esperança é que_ pela primeira vez iniciativa semelhànie 
se converta em lei, com a colaboraÇão dos eminentes in­
tegrantes do Senado e da Câmara dos Deputados. Devo 
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prestar uma homenagem, tantas são as criticas que tenho 
feito desta tribuna. 

Quando o projeto de minha autoria chegou ao ·exame 
da Cârriarã:-dos Deputados muitos foram os que patroci­
naram a idéia de que melhor seria se o GovernO baixasse 
um decreto-lei regulamentando a matéri":i. 

Nos vâriOs encontros dos Lideres Aloysio Chaves e. 
Nelson Marchezan com o Chefe da Casa._ Civil, Ministro 
Leitaõ de Abreu, e por eles recolhi esta notícia, S. Ex• o 
MiriTsti'o Leitão- de Abreu sUstentou -Sempre que melhor 
fora prestigiar o POder Legislativo e emen~~r o p~gjeto 
do Senado, de modo que a iniciativa confínuasse SCõdo 
do Poder Legislativo. Nem sempre isto !_e_!l:l ~contecído. 
Daí a razão da referência, que (iuefo deiX.ar nos Aiiãis, 
em homenagem à atitude assumida pelo ilustre Chefe da 
Casa Civil. 

Mas, Sr. Presidente, o texto original do meu projeto 
era simples. Diz o seguinte: 

"Mantid~ a correção.monetàiíii semestral dos sa­
lários, que se fará-sem-pre mediante negociação en­
tre empregados e _empregadores, Q13S ttunca _ segun­
do fator de variação do INPC~á6iiXóàe f ()(I%,- são 
revogados os artigos 24 a 42 do Decreto-lei nt 2.065, 
de 26 de outubro de 1983." 

O Vfgilante Senador Itamar Franc_o logo percebeu que 
entre os artigos referidos constavam 4ois que não deve­
riam ser revogados; os artigos 37 e 3&. ACeite"i juslii pon­
deração e--:-o seriado também a acolheu, de modo que foi 
a redação modificãda nesse ponto. Mas a redação final 
do Senado, que tenho em mãos, dizia o segUinte: 

"Art. l t A correçãO semestral dos salâríos far­
se-â mediahte negociação entre empregados e em­
pregadores, ressalvada a competência da Justiça do 
Trabalho, e com base no fator de variação do Indice 
N acionai de Preços ao Consumidor ~- INPC." 

Quei dizer; o Senado, aõ~_adinitir como fator de va­
riãçãO o lndice Nacional de Preços ao Consumidor, rea­
firmaVa o-pontO ae-Vista- do Projeto oligíri.!if, ou Seja, o 
deferime-nto de 100% --a--TodOs- oS- tiibalhadores. Aliás, 
qualquer que fosse o índice fixada_ que não oS 100%, não 
haveria neste País Juiz do Trabalho; que, convocado por 
uma das partes, não fiXasse- essa repoSiçãO-Salarial, penso 
que no mínim0-100%. Qtiarldo·esse projeto "foi apresenta­
do, vãrias eram as decisões judiciãiS, vã riOS· oS dissídios 
que asseguravam este miis do que 100%. Lembro-me 
que os metalúrgicos do ABC haviam conseguido, inCJusi­
ve, 140%. 

Mas o projeto que passou nesta Casa, em regime ôe 
urgênc!a;-chego!J_à Cârri?i'~ dos QeputidGs._NóS-aquCso­
mos 69 Senadores, quase uma família grande, mas a- Câ­
mara dos Deputados é rima nlultidão, 479 Deputados, e 
era natural que surgissem muítas __ imeildas_. Quero lo_uva( 
o esfOrço do nobre Líder Nelson Maichezan que, eiri en­
tendimento com as lideranças do PMDB, do PDT, do 
PT e do PTB, conseguiu uma redação que, afinal, foi 
aprovada. );: de dever acentuar que- a aprovação do pro­
jeto do Senado, aumentando os saláiiOs.dos trabalhado­
res tinha implícito, primeiro, qUe se estendia: aos SerVido­
res das autarquias, segundo, que aumentando o" salârio 
do trabalhador aumentava, conseqüentemente, as pen­
sões e as aposentadorias.- MãS já- houVe tempo em que 
isso não ocOrreu, ·em que o a:Utnento-dá SiiJáiiO dO tiaba­
lhador não importou, necessaiiã.ffierite, no aumento das 
pensões de aposentadorias. E aí, felizmente, o nobre De­
putado Josê Frejat, que tanto honra a Bancada d-0 Esta­
do do Rio,-teVe- a -cautela, aCeita por aquela casa, de in­
cluir como parágrafo úniCõ dO ãri. lt-~sa diSPOSição -que 
explícita o- que foi delibe-rado Pelo Senado FederaL 

.. 0 reajuste das aposentadorias e pensões far-se-â 
nas condições previstas nesta lei para o salârio dos 
trabalhadores.'' 

Era natural que esse projeto não tiVeSSe "ila Câmara 
dos Deputados o mesmo andamento râpido que canse-
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guíu no Senado Federal, exatamente pela multiplicidade 
de oPiriiõeS e Pelo núnieio -de pãilã.menúireS que qui:riam 
interferir, melhOrando e Corrigindo" a proPosição iniCial. 

Daí, ter-se esgotado o mês de setembro, o que foi uma 
pena, Sr. Presidente; pOis tenho recebido telegramas la­
mintandO-que este projeto não tivesse sido cO!lvertidO 
em lei no mês de setembro~ porque vârias classes de em­
pregados fizeram acordos saláriais, comn o Banco do 
Brasil, a PETROBRÁS, a NUCLEBRÃS, rio mêS de se­
tembro, e a sanção deste projeto rio mês de outubro jã 
não os beneficiiãfá:A. Dão ser-ql!e o Sénhor Presidente da 
República, compreendendo e usando do seu poder e do 
seu dever de insoriomia, també·m Contente a estes servi­
dores; e o apelo qlii-desta"iribuna drrijo a sua Excelên­
cia. 

Sr. Presidente, este projeto susCítOii, em prímefro mo:. 
menta, uma grave restriÇão qu-ando- maO.I.festada de 
pronto ao-nobre ·senadõr Ttãmar·rranco; QUe SOOfe-ile 
se debruçara. Era o art. 16. 

Art.__i6,_ As disposições referentes à riorreção- e 
aumentos salariais consta~~e .desta lei vigoram até 
3Lde julho de 1985. 

Quer dizer, fixava-se o termo desta nova legislação e se 
àizii-no parágrafO úniC-o: -- -- -- -

"Art. 16. 

Parâgrafo úniCo. A pal'tir de lt de agosto de 
1985, -a correçã-o e õs aumentos salariais; qua-ndo 
não acertados entre as partes, serão plenamente re­
solvidos pela Justiça dO Trabafho." 

Importa dizer que se devolvia a solução do dissídio a 
um possível entendimento entre os sindicatos de patrões 
e os sindicatos de empregados. Ou seja, aqueles raríssi­
mos sindicatos de trabalhadores com poder de barganha 
poderiam conseguir no mínimo -IOU%, maS uin graride 
número, um número esmagador de sindicatos de traba­
lhadores, sem nenhuma possibilidade de_barganha dian­
te dos patrões, ficariam ao desabrigo da lei._ Também, 
.essa data 31 de julho, por quê? O Congresso Nacional, 
no mês_de julho, está de recesso; portanto, vale_dizer 30 
de junho; Por que 30_de junho? Seria um acicate ao futu­
ro Presidente, qualquer que venha a ser, para .que, ao se 
empossar, envie logo ao Congresso Nacional um projeto 
-de revisão salarial, como é do seu dever?-

A grande crítíca que seTaz-aesCOflla CfoS-cafldídatOS_e_ 
que- eles-ifão penar cinco meses até·o·pteito de.lS dela­
neiro e -inai!fdois ãté ·a posse: Nessessete-meses, oS doiS 
cª"n_çli_9_ª"_t_9~. _<::!ela _q @I_ a_cs_editan dQ-s_e_ o __ '{~nçed_oc e_ cada 
qual anunciando margens surpreerldentes, os dois candi­
datos devem ter, e certamente terão, seus comitês de tra­
balho. Que esses cpmitês estudem cada um dos aspectos 
di realidade nacional a· fim de que já- no-dia 16 de março 
o Presidente eleito possa enviar ao Congresso Nacional, 
que estarâ funcionando, aqueles projetos que definam a 
sua política. Isto, aliás, não será ·surpresa. ·Foi o que 
aconteceu recentemente na Argentina. No dia seguinte 
após a sua posse, o Presidente Raul Alfonsín enviOu ao 
Congresso numerosos projetos que súã àssissoria havia 
elaborado sob a sua orientação. 

De modo que este prazo, talvez, fosse um lembrete ao 
fu(uf() PreSidente para que começasse a estudar seria­
mente o problema e oferecer de logo, prontamente, a so­
lução pela qual aspiram todos os trabalhadores brasilei­
ros, jâ que este projeto é, por sü_~ pr_6pria natureza, tran­
sitório e não reSolve em definitivo_es_ta grave questão sa­
larial. 

Esse art. 16 que constitui, portanto, -uma ameaça a 
95% dos trabalhadores brasileiros não pode subsistir. 
Isso mesmo se cristalizou no pensamento desta Casa . 
Quando consultei o nobre Deputado Nelson Marchezan, 
S. Ex• teve o cuidadO de ouvi!- o Deputado Freitas Nobre 
e os demais Líderes da Câmara dos Deputados e afirmou 
que não tinha nenhuma· restrição à retirada deste dispo~ 
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sitivo. Mas confiei à vigilância do eminente Senador Ita­
mar Franco, jâ que não dispunha naquela hora, ao partir 
para o Rio de Janeiro, das leis aqui cífadas, um estudo 
do art. 17 que, ·realmente é curioso. 

Diz o seguinte: 

Art. 17. As disposições desta lei não se aplicam 
aos servidores da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios e de suas 
autarqui3.

0

S, s~bmetidos ã.õ- re&ime -da Consofidã.ção 
das Leis do Trabalho, salvo as a~tarquias instituí­
clãs pelas Leis n\"s 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
e 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e as criadas com 
atribuições de fiscalizar o exercício de profissões li­
berais, que não recebem subvenções ou transferên­

-~cias à conta do Orçamento da Uniã_o._ 

Evidentemente, esse artigo não- é um artigO, é quase 
que um Iivro;-porque cita tantas coisas, tantas leis, tantos 
..sim" e tantos .. não", que serâ difícil a um intêrprete 
cliegar-àC()ndiisão-cfe (j_U:em foi oU-não benCficiãdO pela 
tei, Principalrilente divide--o-s- servido-res- dã.S autarQUias, 
porqUe uns receberão~ outros, rião. -~-,-- --=' 

O Senador Itamar Franco estudou, longamente, este 
.artigo €~comunicou o entenâimento que teve com o Se­
nador Carlos Chiarelli, da impossibilidade da manu­

-tençãÕ deste artigo. 

-Tive também a preocupação de procurar, outra vez, o 
Deputada Nelson Marchezan e c_olhi de S. Ex• a impres­
são de que a retirada deste dispositivo não pOria_em risco 
a sanção_ do projeto. Feitos estes dois esclarecimentos, 
que ... 

O Sr. Itamar Franco- Permite. V. Ex• um aparte, Se­
nador? · 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... penso traduzirem 
a realidade dos fatos, tal como ocorreram. Tetei muito 
prazer--em ouvir o nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco - Nobre Senador Nelson Cãr­
neiro, tantas são as homenagens que V. Ex• recebe nesta 
CaSa, ·que· gostaria de acrescer mais uma: a da iniciativa e 
da sensibilidade de V. Ex• em tentar alterar o Decreto-lei 
n"' 2.065, manifestamente inconstitucional e ímposto pela 
comunidade financeira internaciomil; particularmente 
pelo Fundo Monetârio Internacional. Diria que V. Ex' 

-feve a sensibilidade de manter Q índice integra] do "IN PC. 
Cor_n jus~a razãq, Senador Nelson Carneiro, a própria 
Fundação IBGE" estâ mostrando os índices para ilo­
vembro, em que o INPC deverá atingir 192%, o custo de 
vida para o Rio de Janeiro, 200%, e a inflação para no-
vembro,já a-cumulada, em cerca de214%. Então, o míni­
mo que se esperava é que, exatamente, se mantivesse; 
como· o projeto de V. Ex• previa, o INPC integral para 
tOdas as categorias. ESse fõi o -espíritO do seU projetO_. V. 
Ex• lembrou bem a multipliCidade de opiniões na Câina­
r_a_ dos Deputados. A verdade é que o Senado da Re­
Pública não podería deixar-de suprimír, como bem jâ ex­
planou V. Ex~. o art. 16 e o_ar:t. 17, este tambêm inconsti­
tuCional porque impossibilitaria os servido(es sob o regi­
me dã CLT de receberem os aumentos. Quer dizer, 
quebrar-se-ia o pririCípío da isonomia. O Setlador Carlos 
Chiarelli e eu estamos examinando outros artigos em re­
lação ao art. 29, para manter o índice integral, como pro­
põe V. Ex•. E é claro que haverá o conflito com o art. li, 
que deverá também ser suprimido. Mas, de qualquer for­
ma, nesse primeirQ_ debate, na_ certeza de _que o Líder 
HUmberto LucC:na tambêm entendeu isso, qUe o Seriado 
não poderia aprovar-com urgência urgentíssiina esse 
projeto, que mereceria e merece um melhor estudo do 
Senado da República, e gostada de, neste moinento, 
mais uma vez, prestar minhas homenagens a V. Ex.• .. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrig3.do a V. 
Ex•. A g'entileza trãdicional dÕS mineiros ainda uma vez 
se manifesta. 
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Sr. Presidente, esse é o ponto mais importante, 6 pon~ 
to de debates e de_~_tudos. Isso explica que, por iniciati­
va do nobre Líder Humberto Lucena, a Bancada do 
PMDB vá se reunir esta noite paro exiüniii.ar a redação 
oferecida pela Câmara dos Deputados. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite-me v_._ Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -_Com muita honra. 

O Sr. Humberto Lucena-- Realmente, nobre Senador 
Nelson ·carneiro, deSde quC- a cârilara -doS Depuiã.dOS­
modificou profuridamente o projeto aprovado pelo Se­
nado, de iniciatiVa de V. Ex•, no sentido da revogação do 
Decieto-lei 11'1 2.06_5, no que tange à política salarial, que 
tivemos o cuidado de entrar em contato com os compa­
nheiros de Bancada. De logo, sentimos uma grande con· 
trovérsia em tomo _ele vãriQs ~pectos da nova propo· 
sição. Dai_ por que resolvemos reunir a Bancada hoje, 

'após a sess_ão_do Senado, a firri de nos situarmos definiU· 
vamente a respeito do assunto, sem outros interesses se­
não o de aperfeiçoar o_ trabalho da Câmã.ra dos Deputa­
dos. Em primeiro lugar, o PMDB tem um posicionamen­
to que não podia ser outro senão em favor dos 100% do 
INPC para todas as categorias profisSiciiüili. Agora, hã 

' dois pontos que exigem uma supressão, coino bem referi-
. ram V. Ex~ e o nobre Sena_d_or Itamar Franco, que são 
! aqueles referentes aos arts. 16 e 17, porque são, realmen-
, te, dispositivos q1,1e não poderão, de maneira alguma, ser 

1
aprovados pelo Senado Federal. O primeiro, porque li­
mita no tempo a vígência-da lei, e daí em diante coloca 
todos os reajustes ao nivel da livre negociação, o que sig­
nifica que só as categorias que tiverem um sindicato Forte 
PQderão ser, maiS ou lnenos, defendidas. E outro, o que 
p~fbe a aplicação da lei aos- servidores- públicoS civis e 
militares, o que é um absurdo, que não se coaduna com o 
princípio da isonomia, segundo o qual todos são iguais 
nerante a lei. Eu me congratulo com o esforço de V. Ex• 
c posso dizer, que tão logo a Bancada se posicione em 
torno da matéria, nós Faremos todas as gestões no senti­
do de aprovar, o mais rápido possível, essa modificação 
da lei salarial, que é de interesse da classe trabalhadora 
'brasileira. 

O SR- NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex•. · 

Eu quero recordar que V. Ex• me deu a honra de subs­
crever o requerimento de urgência para esse projeto, o 
que possibilitou a sua breve apreciação pelo Senado. 

O Sr •. José Uns - V. Ex• me permite? 

O SR •. NELSON CARNEIRO -:- Com muita honra. 

O Sr; José Lins- Nobre Senador Nelson Carneiro 
'.V_. Ex• ~ sempre muito oportuno e objetivo quanto trat; 
dos assuntos do interesse do povo nesta _Casa. Dai, as 
homenagens que os colegas lhe rendem a todo momento_. 
Não poderia deixar, também de Fazê-lo. Sabe V. Ex• que 
fui eu o Relator da primeira lei salarial. Naquela época, 
prevíamos a correção dos salários menores, com o índice 
superior a 100% da correção monetária- V. Ex• deve 
lembrar-se bem disso - admitindo~se apenas, a titulo de 
compensação para as empresas, uma redução nos sa­
lários mais altos. Isso vinha a proPOSito da verba lli.S-­
tória, que não deixa ~e ser verdadeira, que -diz exatamen­
te que os saláriõs-ne:Ste País são terrivelmente desiguais. 
Há salários exorl)ifantemente altos e há salários extre­
manente baixos. De modo que aquela intenção de dar o 
aumento aos saláriDs menores superior ao índice de in­
flação, e aos salários- maiores uma peqUena Correção 
abaixo da inflação, vinha por conta desse desejo deo_e_qu_i­
librar mais a remuneração dos trabalhadores no País. 

. Mas a coisa evoluiu, e V. Ex• sabe qiie ã primeira lei foi 
substituída por uma legislação bem mais drástica e que 
conduziu a esse verdadeiro impasse i que nós chegariios 
na.área do salário. A verdade é qu~ os salários se reduzi-
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ram de tal modo, que jã estavam prejudicando, não ape­
nas os assalariados, mas a própria econOmia do País .. E 
c~~be_ a V. Ex_~ a idéia de_tomar a iniciativa de rever essa 
situ-ação -~st(anha-e profundarO.en-te inCômOda, além de 
nefasta aos interesses _da__ classe ~rabalhadora. De _l!lgdo 
que, como Q S_eo_ado_r Itamar Franco. eu também _ _quero 
render as minhas homenagens a V. Ex•, como velho estu­
dioso dessas questões. Quanto à revogaÇão do art. 16, 
que, me parece, nã_o traz nenhum prejufz;o ao texto do 
projeto e, inclusive, se _fosse revogado sozinho sem o seu 
parãgrafo criaria_ uma difuculdade muito grande para os 
assalariados, como V. Ex• _bem citou, para aqueles que 
-não têffi estrutura organizaCional para reivindicar, acho 
que ê perfeitamente justo que se analise este artigo e que 
se chegue a uma conclusão de como proceder sobre ele. 
Eu me referiria também ao art. 15, que diz respeito à 
.data-ba-se de certas categorias, e que tenham ocorrid_o es­
sas data_s nos últimos 3_ meses. Ha_veria, talvez, aí, neces­
sidade de uma reinterpretação, que não sei se será possí­
vel, porque a impressão que tenho é que o Senado pode­
rã FaZer etnei:tdas supressivas, mas não póderã modificar 
o teito. TOdaVia, acho também um assunto-iniportante e 
citaria c-o-mo mil.is tini elemento para o-estudo do Sena­
do. Quanto _ao art. J7. V._ Ex' sabe do desejo que nós 
te!íamos que a lei Fosse estetidid<i tainbém aos trabalha­
dores das autarquias, em suma, do setor público.-Toda~ 
-via, é Um assunto extremamente-delicado e nós nos r~ser­
vamos o direito de analisá-lo com mais cuidado. Achei 
muito_ interessante, aliás, um tanto estranho, também, já 
que V. Ex' citou a possibilidade de o novo presidente 
eleito analisar com uma certa pressa esses problemas 
Fundamentais que hoje afetam a nossa economia, sobre­
tudo, a ãrea social, um pensamento ontem expendido 
pelo Dr. Olavo Setúbal, que estaria sendo, digamos, in­
dicado para futuro Ministro da Economia, Ou do Plane­
jamento. Disse S. Ex•, perguntado qual seria a lei justa 
para os salários, que a lei justa SCria aqUela que permitis­
se as empresas pagarem o que pudessem, contando que 
houvesse um salãrio mínimo capaz de defender a classe 
mais desprotegida. Eu, na realidade, em uma situação 
como esta em que se encontra o País, talvez ainda prefe­
risse uma certa indexaÇão, embora protegendo contra a 
qued-a~ o aesgaste, ao longo do tempo. Mas ocorreu-me a 
idéia de corrientar a opiniãO-do Dr. Olavo Setúbal, e po­
deria ser ela, quem sabe, o núcleo do pensamento do fu­
turo Presidente da República, se acaso Fosse ele o eleito. 
Mas, eu prefiro ficar, ainda, com essa proteçã_o ãdicionã.l 
·aos assal;uiados, nos termos da lei e certamente com as 
achegas: de aprimoramento que serão trazidas ao Senado 
por V. Ex•, pelo Senador Itamar Franco, em suma, pelos 
pª_rt,içi_Q_$,_ 

O SR- NELSON CARNEIRO - Muito obrigado a V_ 
Ex• 

Acredito, porêm, que, a essa altura, ê muito prematu~ 
ro imaginar primeiro, quem será o Presidente, e, segun­
do •. gucm serâ o Ministro desta ou daquela Pasta. Em 
todo caso, o noticiário é esse. E V. Ex• refere-se ao noti­
ciário. 

V. Ex• traz uma contribuição valiosíssinia. 
O _artigo 15 diz o seguintç:: 

_ Âs categorias cuja data-base tenha ocorrfdo nos 
últimos três meSes anteriores à vigência desta lei, se­
rã facultada a negociaçãO de que trata o art. 11 des­
ta lei" ... 

Bastaria parar aí, o Senado pode excluir a parte fina.l: 
" ... quando da PI-óXini3 -Correção automáticã. semestral de 
salâriõ, para viger no semestre subseqüente". 

O Sr. José Lins - A idéia seria intrOduzir uma con­
~içã_o d~ _!_l!~omacidade . 

O SR. NELSON CARNEIRO- ~uma contribuição 
valiosa a que V. Ex'" traz e que não pode deixar de ser 
ex"aminada com maior cuidado pelo Senado. E eu peço 
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ao nobre Líder do PMDB, que vai reunir a Bancada ho~ 
je, que anote a possibilidade de se excluir do art. 5' essa 
locu_ção _fina~!,;, " .. _,.quando da próxima correção automáti­
ca semestral de salários paia vigef no senl.estre seguinte". 

Ent~o, aque_les que nos últimos ~rês meses, comO oS 
funcionários do Banco do Brasil,_ os funcionários da PE­
TROBRÁS, da INTERBRKS, da NUCLEBRÁS, que 
tiveram os seus saláriOs acordados em setembro, pode­
riãm; aqui não se obriga, poderá e nós não podemos mu­
dar o texto, a expressão tem que ser mantida: poderá, 
cada uma dessas classes~. Às categorias será facultada a 
negociação de que trata o art. 11 dessa lei. 

--0-~r. Ade!~al-~ul-ema- V. Ex• me concede um apar­
te? 

O SR. NEL$0N CARNEIRO -Pois não, como mui­
to pr.ãzer. 

O Sr. Aderbal Jurema- J;: muito rápido, apenas para­
associar~me às co~gratulaçõe_s que, ainda há pouco, ouvi 
do Senador José Lins. 1:. bem verdade que não posso di­
Zer que- smfiun velho estudioso das leis trabalhistas, por­
qu_e não s~u tão VC?Iho quanto o Senad9r J~sé Lins, para 
assim me expressar. 

O Sr. José Lins- V. Ex•, em espírito e biologicamen­
te, ê mais novo do que eu. 

O Sr. _Ad~~al Jurema- J11u~to obrigado pela gentile­
za de V. Ex• As observações do Scnã.dor iosê Lins são 
obsefvaç.êies Que merecem de V. Ex• a maior atenção, 
como V~ Ex• acabou de_dizer. E é preciso que esta Casa, 
que continua a ser, sem dúvida, a grande ressonância 
deste País, divulgue que Foi V. Ex• quem teve a id& da 
refonnulação da 2.065. ~preciso que todos os brasileiros 
saibam que nós temos, no Senado da República, homens 
como V. Ex•, que, embora seja um aristociata pelo co­
nhecimento intelectual, tem se revelado sempre um pro­
letário em defesa dos menos Favorecidos. Acompanho a 
vida de V. Ex• e quero, como pernambucano, como Se­
nador do PDS de Pernambuco, dizer a V. Ex•: Pernam~ 
buco inteirO reConhece o trabalho que V. Ex_, prestou 
não apenas à classe assalariada, mas também à classe 
empresarial, porque havia como que um desencontro, 
desencontro que todos nós sabíamos que iria acontecer, 
porquanto costumamos dizer que política é um fato di­
nâm_ico. Ma_~ dinâmico do que a política ê a economia, 
porque, muitas vezes, condicionam os ratos políticos. De 
maneira que V. Ex• está de parabéns e nós continuamos 
a admirá-lo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Nossa velha amiza­
dCjuStifiCi--a--gCriúiiz3-C0ffi-(iiiC-v :-EX• -me bl-Tru:iã nesta 
tarde. Eu lhe sou muito grato por estas palavras de ama­
bilidade e de transbordamento de uma velha afeição, tra­
balhada durante longos anos nesta Casa e na CâmS:ra 
dos Deputados. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Com muito prazer, 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O Sr4 Fernando Henrique Cardoso -_Senador Nelson 
_Carneiro, q-ueria-apCO.as somara minha voz ao quejã foi 
dito aqui a respeito não só do esfOrço meritório de V. 
Ex• Mas no caso em pauta, da questão da regulamen­
tação da lei salarial, eu creio que a razão está com V. Ex• 
Acredito_ que o Senado Federal não pode perder a opor­
tunidade que tem de restabelecer a correção dos salários 
no nível de 100% do INPC. Recordo, mais ainda, que, ao 
restabelecer os 100%, nós ainda continuamos prejudican­
dQ _os assalariados, porque este índice não é confiãvel. Eu 
tenho um projeto andando peias comissões da Casa, que 
propõe um modo de tornar o índice mciis- confiável pelos 
vários grupoS da_ sociedade. Sem que haja um controle de 
como se faz o índ~ce, naturalmente ainda há a possibili~ 
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dade de manipulação do fndice. E o exp-urgo havido em 
função _de certas considerações de ordem meteorológiCa, 
que fizeram com que certos aumentos de preços não fos­
sem incluídos no índice, jã prejudica os assalariados. De 
modo que o mínimo que nós podemos fazer êestabelecer 
esses 100%; Queria niãis: embora eu Seja partidário da 
negociação livre; eu sou partidáriO- -da negoCiação livre 
para valer, quer dizer, assegurat aos trabalhadores o di­
reito de greve e aos sindicatos -a sua autonciríiia. Sem is­
so, não há negociação livre, sem isso há simplesmente 
uma escolha pobre entre o desemprego e o salârio· que ê 
oferecido ao trabalhador. E esta lei apenas-peiiníte, Para 
certos índices, para certos níveis de salário, a negoch1.ção 
livre, mas Sem resguardar o ãSsilaifuOO Slificieritenletltê, 
porque não se aceitou, a tê hoje, tantas leis já pi-OPostas 
por V. Ex• por mim e p·or tantos outros mais, a respeíto 
do direito de greve. E a situação do Brasil é de tal modo 
delicada, me permite um miilutO aperi.as, Que nunlCstudo 
recente do Professor Josê Serra, sobre a crise econômica 
e o flagelo do desemprego, faz-se aqui algumas hipóteses 
sobre o que aconteceria para que nós pudéssemos recu­
perar o nível de emprego, o de renda per caplta e de pro~ 
duto industrial de 1980, cj_Uer dizer, de antes da crise. Diz 
o seguinte: sC o produto interno bruto -crescer a 5% ao 
ano e a po-pulação a 2.4%, nós só vamos reçuperar o 
nível de 80 em 1990, no que diz respeifo à renda per capi­
ta; se houver uma variação da população a níVel de 3% 
ao ano, só em 1995. O produto industrial, mesmo que o 
setor industrial cresça a 6% ã:o ano, só em 1987 vamos re­
cuperar o nível de 1980. E o emprego "industrial, se cres­
cer 6% ao ano, só em 1994. Então, numa situação eConô­
mica desse típo, em que nós temos o fantãsiD.a do desem­
prego, em que temos uma severidade nunca vista - não 
quero cansar o Senado com dados - mas nunca vista, 
em termos de achatamento salarial, e agora que há início 
de recuperação, ê um bom momento para que nós_apro­
vemos na íntegra a prOposiçãO de V_. Ex' 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex' OS dados que V. Ex.' traz ilust-ram e jUstificam plena­
mente a revisão do texto oferecido pela Câmara dos De­
putados. 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ex' me permite, nobre Sena­
dor? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Pois não. Com mui­
ta honra. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador _Nelson Carnei­
ro, é para V. Ex' ver mais uma vez, dentro da experiência 
de sua larga vida pública, os maleficios-qui âdvêm para 
um País que não detém a decisão sobre os assuntos fun­
damentais que lhe dizem repeito. Observe V. Ex• a his­
tóda-dó D-ecreto n"' 2.065, que foi umã esp"ecie-cie repre­
sália ao ato do Congresso Nacional que rejeitou o Decre-
to n' 2:045. Esse decreto teve seu texto _elabo_rado pelo 
Fundo.Monetário Internacional. Na época, houve uma 
reunião-da cúpula do chamado. "Grupo dos 11 ", do Par-­
tido Democrático Social, qU:C deci(Hu, Cittão, -pelo-fCCha­
mento da questão em torno "desse decreto. Segundo as 
propostas do FMI, aceitas, ou melhor, impostas ao PDS, 
esse decreto resolveria, pelo menos, por um ano, a Crise 
salarial do nosso País .. Seriil urii fato decisivo Para a con--­
tenção-do processo inflacionário. Foi com esse""argumen~ 
to que o ilustrado partido do Governo fechou questão 
em favor da aprovação do decreto, e assistimos, naqueles 
dias de outubro do ano passado - está fazendo quase 
um ano -ilustrados deputados que tinham votado con­
tra o Decreto n9 2.045, votarem coerCitivamente a favor 
do Decreto n9 2.065. Agor-a, V. Ex', Cin rlOI'ile dÕ-Con­
gresso, restaura, eu diria até, a dignídade da Nação bra­
sileira ao r.econquistar decisões tão fundamentais para a 
vida do nosso povo. Hoje, na Comissão de Economia­
serei muito breve- assisti a uma notável paiestra do ex­
Ministro e Professor Mário Henrique S!monsen a respei-
to de mercado de capitais e, na oportunidade, perguntei 

a S. Ex• se ainda mantinha aquela posição ortodoxa a 
respeito de que a política salarial era a responsável" maior 
pefi"elevação da inflação. E S. Ex'~ o eX-MiniStro Sfmon­
sen, "reSpondeu que o acOrdo semestral não chega nem a 
ser acordo salarial, em conseqí.lência do processo infla­
cionário. Mas, diante da exigüidade do tempo, limito-me 
simplesmente a aliai' a minha voz de amazonense à ini~ 
dativa de V. Ex', e louvar a sua iniciativa, pedindo a 
DeUs que Continu_e_a mantê-lo de pê, na tribuna do Sena­
do, em defesa dos legítimos Interesses da nossa Pátria. 
Era só, nobre Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado, 
meu nobre Senador e velho amigo Fábio Lucena que, 
ainda mais uma vez, dá uma demonstração a nossa anti­
ga e sólida amizade. 

Sr. Presidente, devo concluir, porque V. Ex• já me ad- _ 
verte. Mas, quero fazê-lo com a palav_ra-cl_o ilUstre Minis­
tro da Previdência, o Ministro Jarbas Passarinho, que, 
no Jornal do Brasil de hoje, diz o seguinte;:: 

O Ministro da Previdência, Jarbas Passarinho, 
disse ontem que Q ... ideal para a Pievidência Social 
seria que o senado botasse esse substitutivo abaixo 
e retomasse ao projeto de lei salarial do Senador 
Nelson Carneiro, com reaj~ste de; 100% do INPC 

- para todos". 
. Passarinho explicou qu~ ... o reajuste por faiXas 

causa um desajustamento entre o fator de correção 
da folha de contribuições e a folha de pagamentos 
da Previdência". 

Sr. Presidente, "essãs Cànsiderã.ções são feitas rieste mo­
m_entQ apenas para louvar o cuidado do Senado em nã.o 
se apressar em votar essa lei. ~ precis_o que aqui esteja o 
nobre Líder da maioria, o Senador __ Aioysio Chaves, 
sensivel também a esse problema, para que do entendi­
mento entre todos os Partidos se encontre aquela fórmu­
la capaz de ser aprovada por esta Casa e não correr o ris­
co de ser vetada pelo Senhor Presidente da República. 

o s~.- José Lins - v. Ex~ cert~mente de~eja as duas 
coisas: pressa e Cuidado. (Risos.) Õ que ê muito impor­
tante. 

O SR. NELSON CARNEIRO - 10. Não tão depres­
sa, mas ao menos ... 

__ O~Sr. Jq_sé Lins~ Não tão,depressª que prejudique a 
revisão. --

O SR. NELSON CARNEIRO - Não tão depressa 
que prejudique, mas tambêm não tão ~emorado que sa­
crifiqUe -as espCraiiçãs do trabalhador. 

_De modo que_ as m_iuhas últimas palav:ras,_ Sr. Presi­
dente, s_ão no sentido de que,. na Próxima sem3.na. possa­
mos_ votar esse prpjeto, depois de expostos -e- discutidos 
os diversos pontos aqui aflorados e outros que estarão 
na consciêncià e no exame de Cada um. 

O Sr. Marcondes Gadelha - V. EX• pirmitC uní- apar-· 
te? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Se o Sr. Presidente 
-~permitir ... Pel<~. prímeira vez, Sr. Presidente, fa.Iando 

como Líder, ultrapasso os vinte minutos; mas a culpa 
não foi minha, foi a honra dos apartes dos Dobres cole­
gas. 

Com muita honra, ouço V. Ex' 

O Sr. M8rcondes Gadelha- Senador Nehon Carnei­
ro, eu gostaria de fazer algumas observações do qUe foi 
dito aqui, a respeito da iniciativa de V. Ex• de modifi­
caÇão da política salarial. Antes de mais nada, qUero 
congratular-me com V. Exf pelo trabalho, pelo esforço, 
pelo labor pertinaz que tem aplicado a esse tema. Exami­
nando a questão de um ponto de vista neutro, nós vamos 
verificar que o Governo não está, tambêm, de todo de­
sarrazoado quando tomou algumas iniciatiVas nesta área 
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de salário. Foi dito, logo após o Decieto-lei n9 2.065, cfue 
nós estaríamos arrastando o. Pafs para caminhos perigo­
sos de aprofundamento da recessão e de agravamento da 
inflação. Nós estamos vendo agora que isso não aconte­
ceu. A inflação, conquanto permaneça perversa, em tor­
no de 215%, não chegou àquela situação temível de. "ar­
gentinização", que nos preocupava a todos, que nos 
dava a certeza de que levaria a uma retração de investi­
_mento_s- e, conseqilentemente, a um agravamento maior 
da recessão. Quanto ao nível de emprego, sabemos que 
agora está havendo uma retomada. Creio que ninguém, -
em sã consciêrici.ã neste País, nega um recomeço do cres­
cimento -industrial e uma retomada do crescimento do 
nível_~e emprego. Não quero dizer que haja, necessaria­
mente, uma relação benéfica de causa e efeito entre o 
2.065 e melhoria da situação econômica do" País. Mas, 
tamhêm, não temos condição de opinar em sentido con.; 
trário, de que necessariamente essa atitude penosa, sofri­
da, que foi assumida em relação aos salários, viess_e a ser 
um fator de agravamento das condições de trabalho nes­
te País. Acho louvável a iniciativa dC V r Ex' de fixar um 
piso- de 100% para todos os salários, V. Ex• tem o meu 
aplauso, tem as minhas congratulações. Felizmente, as 
condições econômicas do País, hoje, permitem e são os 
próprici~ieritprCsáíios qiaC estão pedindo; é o próprio Mi­

-nistro da Previdência, como V. Ex• referiu há pouco, que 
está sentindo também a necessidade de crescimento de 
recursos à conta daquela agência do Governo. Agora, 
Senador Nelson Carneiro, eu lamentaria, profundamen­
te, se fosse ~uprido do texto_o dispoSitivo referente à livre 
negociação salarial. Sabe V. Ex' que essa é uma longa as­
piração dos trabalhad_ores deste País, em todos os textos, 
em todos os documentos produzidos em reuniões, em 
conclaves, em foros de debates da classe trabalhadora, a 
negociação salarial é uma aspiração que sobressai e que~ 
reclamada sistematicamente. Consta também de todos 
os programas de governo dos Partidos de Oposição, do 
PMDB com toda certeza; do Partido de V. Ex' suponho 
também que seja uin ponto capital, uin ponto- nodal da 
política salarial. Alegar que não há condição, neste mo­
mento, para a negociação salarial é recusar-se a enxergar 
a realidade e a assumir uma atitude prOspectiva, ein re-­
Iação ao futuro pr~xímo deste País. Primeiro, V. Ex•­
sabe que a livre negociação s_ó será introduzida a partir 
de agosto de 1985. Quer dizer, até lá teremos tempo sufi­
ciente para negociar outros dispositivos capazes de tor~ 
nar válida essa aspiração da classe trabalhadora. Segun­
do, acredito, sinceramente, que este Pafs vai ingressar 
numa fase de consolidação democrática, onde os traba­
lhadores terão direito à voz e ao voto, onde será possível 
uma modificação da Lei de Greve, onde haverá ampla li­
berdade sindical. Veja V. Ex', se nós fugfirrioS- à acei­
tação da negociação salarial, agora, nós estaremos ne­
gando ao futUro Govenlo um legado que é de extraordi­
nária importância e que facilitará o seu trabalhO na área­
das relações sindicais e trabalhistas. Seria como em 1943, 
por exemplo, nós dizermos que a CLT não deveria ser in­
troduzida porque não havia condições sociais ou socio­
lógicas para que se permitisse, por eXemplo~ as -férias re­
muneradas, para que se dessem condições melhores a es­
sas relações trabalhistas; porque o Brasil era um País 
eminentemente agrário; porque nâõ- haVia uma classe 
operária urbana suficientemente fortalecida para assegu­
rar os seus direitos e aquela Consolidação das Leis do 
Trabalho acabaria se revertendo contra os trabalhado­
res, porque seria um pretexto_ para: os patrões se utiliza­
rem de instrumentos ainda mais coercitivos, ainda mais 
drásticos, para negarem aspirações justas e longamente 
sopitadas no seio da classe trabalhadora. Ora, no entan­
to, avançando no tempo, a legislação trabalh_i~ta foi in­
troduzida no Brasil bem adiante das condições sociais 
reais de um País, que era ainda em formação. E não nos 
arrependemos desta situação, como não devemos no~ ar­
repender de colocar à frente marcos a serem alcançados e 
colocarmos a nossa frerÍte objetivos a serem perseguidos 
e a serem efetivamente concretizados. Mutatis mutandls, 

' 
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Senador Nelson Carneiro, não aceitar a livre negociação 
agora, porque não há condição, porque a classe traba­
lhadora não está preparada ou suficienteiitentc: fortaleci-­
da, seria um raciocínio tão ·g-rosseiro como aquele que 
costuma dizer que também não se pode dar eleição-:airc> 
ta, porque o povo não está preparado para votar. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, coJ;J.­
cluo agradecendo a inlCrvenção sempre erudit~ e elo­
qUente do nobre Senador Marcondes Gadelha. Mas que­
ro esclarecer que o meu projeto ióicial dizia expressã~­
mente isso: 

.. "Art. }'i' Mantida a correção automática, se­
mestral, dos salários, qUe sC: fará. se_~pre medili.n!_C­
negociã.çã.o eritre empregados e empregadores, mas 
nunca segundo fator de variação do INPC abaixo 
de cem por cento, são revoga:dos os arts. 24 a 42 do 
Oecreto~Iei n\' 2065, de 26 de outubro de 1983'', ~ 

Desde_ que se. fixe os 100%, daí por diimte a p_iópria lei~-­
permite a livre negociaçãO. O quê-é preCtso; no qiiidiO~­
atual da realidade brasileira, é manter esse m.ú1imÕ, êtue· 
deve ser 100%, na minha opinião, 80%, na opinião _d~ 
suhstitutiVo-Oa _Càrnaia.- - ··· -

De qualquer forma, Sr. Presidente, é rnodi_Jicar a lei de 
greve para assegurar ao-s trabalhadores meiOs de fazer a 
sua vontade prevalecer no conflíto COm o empregador~ -
Isso ê objeto de um requerimento que jã pi:di que fosse 
incluído na Ordem do Dia, de minha autoria, ·criando a­
CõmisSãci-ESpeCial pãra -eSfUGar-a 1er ae greVe; bãsead~ 
num projetóOrí&inafdo O.Ci&re-Senad.oi'--AlOysio Chaves, 
que passou nesta CãSa e· até hoJe dorme nas gavetas da 
Cãmãra dos Deputados. Enquanto não se regular o -di­
reito de greve, como se fez através ·de uma comissão es~ 
pecial, que ro;queri, relativo à lei de segutançã, -n-óS não­
podemos deixar de assegurar ao trabalhador um piso­
mínimo Cfut!-permita, daí por díânte,·a-livre ne&OciàÇãO. -

Sr.PresidentC, pela primeira vei, dã.da ã B;enerosa in­
tervenção dos meus emiilentes colegas, ultrapassei o li­
mite dos vinte minutos que -o Regimento rile cOncede:_ 
Agradeço a V. Ex• que generosamente dilatou o meu 
tempb. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- V. Ex• tem um 
saldo muito grande. 

Concedo a palavra, como Líder, ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ -P11BLICADO POSTERiOR· 
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: _ 

Odacir Soares - João J,..Qbo - Quilhe~e_ Pal~.eira~ _ 
- Ãlbano Franco --Carlos Chiate11i. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Estã finda a 
Hora do Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Não hâ quorum para deliberação. 
Em Conseqilência; as--mat-érias da ordetn. do Diã, ení 

fase de votação, constitufdas dos Projetos de Lei da Câ~ 
mara nos 10(81, 44(81, 33(1/, 65(19, 14(84'< 79(79; Pro­
jetos de Lei do SenadO n9s 13 /SO e 41/82, ficam _com a 
sua apreciaçãCl-adiãdit para a próX.Iina se-sSão Ordinária. 

O SR. PRESIDENTE -(Aiinir Pirita) - Passa-se às 
matérias em fase de discuSsão. -

Item I: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•I39, DE 19S4 
(Em regime de 11rgência -_ ar_t~-371, c, do Regimento 

Interno) 

Discussão, em primeiro turno, do Proj~ÜJ di Lei· 
do Senado n9 139, de 19&4-, de autoria do senador 
Nelson Carneiro, _quC: revogao Decreto -lei n' J.541, 
de 14 de abril de 1977 (Lei das Subleg"eniJaSf(depen­
dendo_de. Parecer da ComisSão de ConStituição e 
Justi_ç~)._ 

Solicito io iiobre Senador Fernando Henr{q-ue -CardO­
so o parecer da Comissão de Constituição e JüsHÇa. 

O SR. -FERNAJIIDO HENRiQUE CARDOSO 
(PMDB --SP. Para_emit!r pareCer.)- ~r. PreSid_ente, 
Srs. Senado-res:· - - - -

De autoria do nobre Senador -Nelson Carneiro, a pro~ 
posição sob o ilosso exame d1spõe; pura a simPlesmente, 
sobre a revogação do Decreto-lei n'ii 1.541, de 1977, que 
instituiu as sublegendas, baixado sumultaneamente -com 
o Decreto-lei n9 1.593 (Lei Faicão),"resu1tan.tes, ambos, 
do famoso. ... pacote de abril", comprometido pelas po­
sições casuísticas que assumiu, com vistas ao pleito de-
1978. - . -

Na justificação, declara o ilus~re Autor: 

- ~- uo--sisiema instituído por esse Decreto-lei n" 
1.541 -pfodUziu, Cntre nós1 eis mais esdró.x~Ias reu­
Iliões de cOntrários ·sob uma só bandeira partidária, 
ao mesmo tempo em que situações as mais surre.alis­
~~s em _que o mais votado, isto ê, o "esColhid-o pelo 

-=- -povo, acabou não_ sendº cor~,sagraçio porque a soma 
dos VotoS aifibuídos a verd~dejros.. ugatos_ pinga~ 

_:· dos'' enl matéria-de prestígio político, nas sublegen­
~as, era mais que o número de" votos dados aos pre­
feridos dentre todos os postulantes." 

Prosseguindo, adverte o representante trabalhista: 

.. "Ademais, não se compreende a existência-de sis­
tema de_ sublegendas partidárias num regime que a 
ConstiiU1Ção diz representativo e democrático,--ba­
seado na pluralidade dos Partt~os (Art. 12, § 19, I, 
da C.F.)."- -

O projeto não apresenta qUalquer eiva de i~cl)nstjt_u­
cíOiialídã.de i1iljlirid1ddade, -afeiçOaridO-se à têcnica le~ 
gislativa. - -

Vencida _a _p_ieliminar, no mêrito temos que Considêfar 
que asufllegenda se coliStitui_lmm -ins.trumCnto de per-­
turbação da veracidade do pronunciamento popular, 
atiilgindo -a-rePrCSe.rit3.t!Vldade do ieg!me~ o quç não se 
coaduna com os nossos intuitos ·a: e restauraçãO dã. demo­
cracia representativa. 

A prática demoCrátíca se caiacitefiZa pela-Sã.Iuta~ divi- ~­
são ideológica, não se entendendo que uma legislação 
proíba c9ligaçqes t;.permjt{l sublegendas, alimentando o 
di_y_isioqismo __ 1!9 _pr§prio sÇjo da,~ agremiações parti-
dárias. - --- - --

Adverte o ilustre Autor da proposição que s~ .. há pro~ 
nunciamentos- polítiCos-ideológicos ou programáticos di­
ferentes, esses haverão de manifestar-se na pluralidade 
dos partidos que a Jei admite existirem e nunca na plura­
lidade dos grandes localizâveis-Sol> a mésma legenda". 

E conclui; c~tegóriCQ: 

, ""'Uma coisa é il negação da outra e, portanto, im­
--possível continuar preservando a sua convivência 
num regime democrático, máxima a partir dos mo-­
mentos liberalizantes que passamos a_ viver a partir 
das recentes convenções nacionais dos dois maiores 
partidos políticos do País." 
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Constitucional, Jurídico e fiel à têcnica legislativa, so­
mos, !lO mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Se­
nado n" 139, de 1984. 

Sala das Comissões, , de 1984. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - A Comissão­
de CoitStituiç~o é-)úsiiça conclui O Seu parecér pel~ cons­
titucionalldade e jui-idícidade e, no m&ito, favorãvel 

Completada a instrução da inatéria, passa-se à discus­
são do projeto em primeiro turno. 

Em discussão: (Pausª.) 
- Não havendo quem peça a palavra, -encerro a discos-

-~"~_são; -~-- - -- - -
En~rrada a~2-i~~s~!9,_ a votação fica adiada por falta 

de q-uorum. 

ó SR. PRESIDENTE (Almir Pifl'to) - Item 2: 

(Em regime de urgência- art. 371, c, do Regi­
niento Ifitefno) 

Discussão, em primeirO turno, do Projeto de Lei 
_ _9._g~SeL!3JÜUt"~-l4Q, dç 1284, de nutoria do Senador 
~-elson Carneiro, que altera a redação do art. 250 oC 

~ __,. restabelece os arts. 252, 251 e 254, todos da lei n' 
- 4.731, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral-,­

revogando _o Decreto~ lei n" 1.538, de 14 de abril de 
·- 1977 (dependendo de Parecer da Comissão de Cons­

tituição e Justiça}. 

Solicito ao nobre Sr. Senador Aderbal Jurema o pare­
cer da Comissão de_ Constituição e Justiça. 

O SR. ADERBALJUREMA (PDS- PE. Para emitir 
parecer.)~ -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro visa a 
proposição sob nOsso exame, ao revogar o DCcrC:to-lei n9 
1.538,, alterando a redação_ do art. 250 e restabelecendo 
os àrt(gos 252, 253,"C 254, da téi n9 4:737, de 1965, revo­
gar o instituto c;lã Slil:ilegenâã, estabCiecendD em duas ho­
ras diârias, nos sessenta dias anteriores à antevêspera do 
pleito, o teinPo -deStinado à propaganda eleitOrã.I grRti..li­
ta, segundo iilstituiçõeS do Tribunal Superior Eleitoral. 

Essa _propaganda independerá de censura prévia,- reS­
pondendo os partidos e seus representantes, solidaria­
mente, pelos excessos cometidos. proibida, nos dez dias 
antes das eleições, a propaganda eleitoral no rádio e na 
telêvisão, salvo a transmissão direta de comício em local 
permitido pela autôrldâ.de competente. 

ta: 
Na sua justificaÇãO; declara o representante trabalhis-

_ "Lembramos aqui que, antes da Lei Falcão, já 
""' duas_outras alterações haviam sido feitas no art. 2SQ 

do Código Eleitoral,sendo a primeira através da Lei 
n~ 4.961, de 1966 (art. 50) e a outra por meio da Lei 
n9"0.339, d~ 1976 (art. 19). Todavia, com pulsados to­
dos os textOs (o original da Lei n9 1.737 J65_ e os re­
sultantes das leis indicadas) a coõclusão é a de que o 
primitívO erã ~miito mais demOcrático e, portanto, o 
qué melhor sC conipatibiliza com o momento his­
tórico erii qu'e vivemos." 

f_r:_g_ssegl!_!g_c!Q ~- -~~as declarações, declara a justifi­
caçãO: 

. -.. De fato, não se admitiria que, na retomada da 
ã.OertUiã _dçmocrâtica, ora experimentada, particu­
larmente após os espetáculos cívicos magnfficos pre­
sei:Jciado durante as convenções nacionais dos dois­
maiores partidos políticos-; tudo, é verdade, com o 
consentimento apâtico do que resta de governo au-

- toritârio; mas por- forÇa de irrecusável e irreverslvel 
conquista da Nação Inteira, não se admitiria, repeti­
mos, que o Pais fosse obrigado a conviver com ale­
gislação tão__ ãtrabifiáriiiComo a Lei Falcão, que ·ê. a 
própria negi.ição democrãtica." 

Preliminarmente., o projeto se amolda, de maneira pre­
cisa, à técnica legisla"iiva, Dão conflita com a sistemática 
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jurídica- e nem-apresenta qualquer eiva de inconstitucio­
nalidade. 

No mérito, atende a uffi reclamo de elementos de to­
das as correntes, desde 1977, quarido surgiu a Lei Fal­
cão, transformando a propaganda eleitoral pelo rádio 
num desfile inanimado de retratos e legendas, espetáculo 
risível para o povo, nada edificanie para a nossa inci_­
piente democracia. As duas_ horas de propaganda eleito­
ral diária, durante sessenta dias, para a campanha eleito­
ral podem parecer demasiados, dependendo tudo da ma­
neira como souberem preenchê-las os candidatos e parti­
dos, para não se tornar a licença contraproducente. Mas, 
no final de contas, é do melhor alvitre o estabelecimento 
da experiêncía iniCiada com a Lei n<:~ 1.518, de 1_4 de abril 
de 1977. 

Assim, opinamos Pela aprovação do projeto, constitu­
cional, jurídico, afeito à técrtica legislativa e aceitável no 
mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - A Comissão 
de Constituição e Justiça conclui em seu parecer pela 
constitUcionalidade e jurídicidade e, no mérito, favorá­
vel. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à apre­
ciação do projeto, em primeiro turno. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr~ 1~'­

Secretâiio. 
~ lida a seguinte emenda. 

EMENDA N• I 
(de plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado nl' 140, de 1984 

Dê-se ao§ 211 do art. {9 do Projeto de Lei do Senado n9 
140/84, a seguinte redação: 

Art. }9 ···~·~···-···························· 
§ 2'í> A- Justiça Eleitoral regulamentará a presente 

Lei, estabelecendo critéfio que observe, na utilização do 
tempo disponível, a proporcionalidade da representação 
de cada partido na_ Câmara dos DCputados, de modo, 
porêm, a assegurar a participação de todos os partidos 
políticos na propaganda eleitoral gratuita. 

Justificaçio 

A emenda proposta visa a adequar corretamente o 
Projeto de Lei _n9 140 f84 a crjtêrio v~íd_o_ para definir a 
participação dos partidos políticos na propaganda elei­
toral gratuita. E segue orientação adotada em outros 
pafses onde a matéria foi objeto de medida legislativa. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1984. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) ~Em discussão 
o projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada _a discussão,- a matéria volta à comissão 
competente, retornando à Ordem do Dia na quarta ses­
são ordinária subseqUente. 

Os demais itens da_Ordeqt do Qia, de 3 a lO,_ todos em 
fase de votação, ficam com a de1ibc;ração adiada por fal­
ta de quoram. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Volta-se à 
lista de oradores. · 

Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA O SE­
GUINTE DISCURSO, QUE ENTREGUE À /lEVI­
SÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nel1):on Carneiro)- Co_ncedo 
a palavra ao_ nobre Senador Moa_cy_r .O_alla. 

O SR. MOACYR DALLA (PDS - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ~-Sr. Presidente e Srs. Senador~: 

Retomo o tema do municipã.tismo corivenCido de que 
o processo de desenvolvimen.to naci_onaJjamais ficará ex:-

DIÃRK> DO CON(lRESSO NACIONAL (Seção 11) 

cluída a presença fundamental e decisivã do trabalho das 
comunas brasileiras. 

Bem sabemos, quanto estreitas são as conexões entre 
fatores conjunturais de natureza econômica, política e 
administrativa a sacrificarem a· ordem interna das ativi­
dades produtivas locais e a comprometerem o efetivo po­
tenCial de participação de PrOgl'eisistaS cõinuriídildes 
municipais no esforço naCional pelo desenvolvimento. 

Alicerçado na tríplice concepção da organização polí­
tica do poder- União, Estado e Municípios-; o siste­
ma federativo brasileiro apresenta-se hoje nitidamente 
distanciado do exato nível de equilíbriO -reclamado à rea­
lização integral de sua destinaçãQ. 

Subvertidos encontram-se a práxis federalista e os ob­
jetivos firiâis da organizaçãO âo EStado. 

Despreza o própriO Estado os meios de que deveria 
dispor para promover nas bases municipalistas a am­
plhição e o enriquecimento daS relações produtivas -e a 
ascensão do padrão de vida comum. 

Prejudicãd8.s encontram-Se ~ estratégias de plaiieja­
mento local, bem como as perspectivas calçadas no es­
forço da ação-comunitária, uma vez que à unidade muni­

--cipal faltam a capacidade finaceira geradora de bens e 
serviços -e a desenvoltura indispensável à ação adminis­
trativa. 

,; fato inconteste que a origem do municipio brasileiro 
vem desvelar a face histórica dos fatores condicionantes 
que lhe conferiram o privilégio de ser. ••a verdadeira célu­
la polítíCã~ centfo da vida que serviria de base para a es­
truturação da América portuguesa" - conforme defi­
nição consagrada pelo ilustre Professor José Pedro Gal­
vão de Souza, em seu tivrq, .. Política e Teoria do Esta~ 
do". 

O sentido originariamenterural_dª- formação munici­
palista no BrasJI fez g_erar condições _especialís_simas para 
que, nos dois primeiros séculos do Brasil-Colônia, preva­
lecesse a imagem do poder descentralizado,, .. Os criado­
res de_gado_. os senhore_s de engenho,-~ fazendeiros de 
café, tratando de interesses de sua propriedade, do seu 
negócio, da sua família, agrupando em redor de si um 
grande número de subordinados( ... ) passaram a tutelar 
ram bém os interesses desta sociedade-satélite. A ordem 
privada projeta-se na ordem pública. ( ... ) Um engenho, 
uma fazenda, isto é, uma autarquia, assumia Certo aSpec­
~-o -feudal no que diz respeito à fiaginentação da sobúa­
nia política. ( ... ) E o Brasil desde o primeiro momento 
adquire esse caráter de um todo constitufdo por unida­
des locais ligadas _ao poder central". 

Ao eminente Professor Rubem de Oliveira Lima per­
tence a assertiva quanto à forte organização que os mu­
nicípios ·emp~estaram ao Brasil Colôni~; .. "Foi a econo~ 
mia das comunidades, das fazendas, dos engenhos que, 
sobre a sangria permanente das minas, lhe deram a esta­
bilidade de que desfrutava. Foi a estrutura forte e sadia 
dos municípios que, nas províncias,_Susterltou a e~trutu­
ra social". 

Ocorre-~os observar, ainda em tempo, qu~ a par de os 
municípios terem efetivamente representado os pontos 
celulares originais do tecido societário hodierno, a ques­
tão autonomia merece, todavia, cuidadosa caracteri­
zação. 

Razões históricas muito influentes no alvorecer da co­
lonização colocam inevitavelqtente a terra brasílica na li­
nha de .segmento da tradição portuguêsa. Há que 
considerar-se a forte presença de fatores geográficos (a 
grande extensão territorial, por exemplo) a atuar sobre o 
pensamento político e a ação administrativa, favoreceo-
· do a autonomia dos sistemas ~ocais. Nª v~_dade, as capi­
tanias hereditárias ficaram restritas aos limites das vilas e 
das cidades. 
-'---- õ= ·expletidor de SodOOade agríCÕla asSegurou o de­
sabrochar dó município. As elites rurais possibilitaram o 
decisivo impulso para produção em alta escala. 

Entretanto, a ordem, jurídica iriij:loSta- fora mais deci­
siva que os demais fatores, jamais abrindo mão do poder 
político da Coroa. A marca do Estado centralizador fora 
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se revelendo à medida em que passávamos a ter as nossas 
consituições;. Hprimeiro, o unitarismO iffiperlal e, depois, 
ci federitlismo- republicano". 

Por inspiração norte-americana, quiseram os brasilei­
roS republicanos desafiar o unitarismo imperial fazendo 
instaUrar -o modelo do Estado federalista. A diferença 
era- :rituíto pi:'ofunda para poder dar certo. No caso ame­
ricano,-a forrilação histórica do município permitiu- seu 
efetivo fortalecimento e a união se dera com a garantia 
da rilai:tutenÇào da esfera de autononiia local. No Brasil, 
de forma oposta, quanto o federalismo chegou, não veio 
unir os pontos de comando. Veio implantar a nova siste­
mátícã sob cOndições políticas contrárias ao caso_ ameri­
cano_, porquanto a idéia do poder central estava origina­
riamente arraigada._ A autonomia dos municípios no 
Biil.SH desapareceu gradualmente da reãlídade social na 
medida em que pasSou a constar do corpo textual das 
constituições. 

A visão históriCa- do assunto tem o mérito de elucidar­
nos, Com fundamento científico, a razão de ser do que 
identifiCamos ser, "a incoer~né:iil entre federalismo e cen­
tralismo". Coloca-nos perante a contingência dos fatoS 
de uma melancólica realidade a que não se pode fugir, 
nem Ig-norar. DimeilSioita, sem tergiversações, o exato 
alcance do _d~afio que a tese municipalista representa 
perante tão manifesta presença de desvios econdicionari­
tes históricos. 

A bem da verdade, quando se reclama a devolução ao 
município dos direitos- de que se encontra distanciado, 
estamos retoricamente buscando recuperar valores polí­
ticos e administrativos que, na realidade, a história mu­
nicipalista jamais e_xperimentou conhecer com autentici- · 
·dade. 

As formas de utilização do poder de governar, tanto 
na fase monárquica como na republicana, jamais dis.pen­
saram o forte caráter centralizador e absorvente, assim 
como_, na fase colonial, mesmo com_ a forte liderança lo­
calista dos senhores de fazenda, o sistema municipalista 
riãÕ _viveu a noção básica do progresso e do aperfeiçoa­
mento comunitário. Este o legado histórico que nos pe­
sa, inapelavelmente. 

Asseguro, entretanto, que a realidade assim apreendi­
da e desmitificada não farâ recuar nem vacilar a legitimi­
dade e a justeza da luta pelo anseio municipalista. 

A defesa do fortalecimento do município representa a 
tomada de consciência coletiva para a solução dos graves 
problemas nacionais. O que são os impasses fundamen­
tais sobre os setores da Educação, da Saúde e da Agricul­
tura, senão o conjunto das dificuldades acumuladas den­
tro do perímetro municipalista? 

Em face da incapacidade municipal para -controlar e 
gerir os assuntos próprios, os problemas locais se avolu­
m~m, alcançand~ níveis quase insuportáveis, vindo a 
c_ompor o espectro que se agiganta, sobre a Naç_~p brasi­
leira. Nele enContram-se embutidoS a Pobreza iural, o ê~ 
xodo do campo, o populismo urbano, o desemprego, a 
violência e a marginalidade social, a crise do ensino 
público, a deficiência do transporte, do abastecimento de 
gêneros, do atendimento hospitalar, médico e sanitário e 
ii.tdO-mais qi.te aflige e sacrifica a vida do trabalhador e 
do cidadão comum. Problemas de base que são o corpo e 
o cerne dos problemas da Nação. 
_ Â estabilidade da estrutura sistêmica do Estado está' 

diretamente vinculada e comprometida a performance do 
aparelho municipal, sem que necessariamente se coloque 
em confronto a legitimidade de comando do poder cen­
tritl. 

A autonomia municipal ressente-se do nivel de compe­
tência para administrar o universo da vida local, em fla­
grante ameaça à sobrevivência do próprio conjunto esta-
tãl. . -

Resta ao legislador e ao administrador, em ação con­
junta. buscarem o equilíbrio satisfatório às atribuições 
pertinentes a cada esfera de governo, de modo a 
reorganizarem-se a vida econômica e administrativa: do 
municfpio e .da Nação. 



3664 Quinta-feira I I 

Trata~se de compromisso a que também nã~ deverâ 
faltar, sob hipótese alguma, a presença e a força da socie­
dade civil, através de se_us mais expressivos segmentos de 
representantividade: mestres, educadores, magistrados, 
entidades de classe, partidos políticos e opinião pública e 
geral. 

Do seguro preparo e organização da sociedade civil, 
sobretudo, em b_ases de conhecimento e elevação de nivel 
técnico, depende, quase que essencialmente, a causa da 
autonomia municipal. 

Muito a propósito, remonto à advertência de Isaac 
Deutscher, em 1975, quanto à relação inversa de propor­
cionalidade que existe entre a força do poder do Estado e 
a fraqueza da sociedade civil. Dificil se torna encontrar o 
estado de equilíbrio que mantenha ambos as partes (po­
der do Estado e sociedade civil) em identicq· 11ivel de re-
lações e de trabalho. _____ _ 

Na medida em que as comunidades forem conseguin­
do, em meio a severas restrições, superarem o desafio 
permanente da alienação e do distanciamento; na m_edi­
da em que a informação e a experiência, tanto políticas 
como administrativa, forem aperfeiçando os níveis de 
debate, mobilizando o sentimento cívico de_ preserv-aÇão 
da autoridade .dos valores _locais - somente, então, 
alcançar-se-ão as condições ef~ivamente maduras para 
romper-se o imobilismo histórico e contrada.r-Se a teO_c 
dência centralista do comando _federal. 

Bem sabemos que esta tendência também está presente 
nos povos mais desenvolvidos, onde o vigor 411 autono­
mia muniCipal não pode ser contestado. Mesmo nos Es­
tados Unidos, França e Alemanha, mantêm-se flerma­
nentemente ativos e operantes os movimentos comuni­
tários dedicados a fr~r o ímpeto da ação centralizadora 
do Poder Central. 

Cabe, portanto, às comunas brasileiras, em alto es­
forço integrado, desenvolver o máximo de sua potencia­
lidade interna, em todos os setores da atividade, ainda 
que sob pressões e desafios financeiroS, a fim de que o 
nível de conscientiZação pública e ·o padrão do aper­
feiçoamento individual se incorporem ao percurso para­
lelo, de efeito jurídico e legal, que busca alterar a tradi­
cional linha de comportamento que condiciona e restrin­
ge a livre ação administrativa. 

Canvencido me encontro de que os desvios e as dis­
funções do ·sistema não haverão de resi,$tir à fprça de 
reorganização que se pretende firme e coalízadora, por 
mais contingentes e enraizados que se ofereçam os pa­
drões históricos de cultura. 

Confio-na vitalidade da,união bem fundada e na capa­
cidade empreendedora _ _das comunidad~ organizadas. 

São as minhas palavras. (~uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- ColtCCdo a _pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) ~Sr-. Presidente e Srs. Senadore~: 

Nos dois últimos anos, a arrecadação tributária, prin­
cipalmente aquela procedida na fonte, seja dos que vi­
vem de salários ou dos profissionais liberais, tem ultra­
passado, amplamente, pois os orçamentos altamente su­
peravitários são tão desastrosos quanto os deficitários, 
uma vez que o excesso de arrecadação não deixa de re· 
presentar inconveniente enxugamento do meio circulan­
te. 

Mas o_ pior, nesse fenômeno, está em que, com uma 
previsã.o de gastos muito i'nferior ao ·que se arrancou dos 
contribuintes, fica a administração predestinada a apli­
car esses excessos sem maior planejamento, satisfazendo 
clientelas políticas e regionãis. 

Felizmente, agora, o Governo e a: missão d9 fundo 
Monetário Internacional chegaram a uma conclusão, 
logo após a primeira semana de reunião: a arrc;cadaçã.o 
de impostos acima do previsto para este ano, em conse­
qüência de ter sido a inflação muito maior, não será utili· 
zada para incrementar as dotações orçamentárias dos 
Ministérios e demais órgãos do setor pliblico, 
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destinando-se apenas a custear despesas do segundo se­
mestre, que normalmente exigirí3.m emissões de dinheiro 
ou_maiºr ÇolocaçãtJ de tít~lo~_ públicos no mercado. 

Concorda_o F_MI _em que se deve fazer um esforço fis­
cal maior, não pela majoração dos tributos, mas por in­
termédio da redução de _despesas nos setores públicos, 
para que o excesso de arrecadação -_.com uma inflação 
que se estima em cento e noventa por cento -possa ser 
transferido para o orçamento monetário. Assim; o paga­
méfliõ das exportações de trigo e dos programas de cré­
dito _SJ; _fari_a com o dinheiro_ da_ arrecadação tributâria e 
não com a emissão de moeda ou colocação de títulos no 

_mercado. 
Concordam a missão Qo FMI e nossas_autoridades fi­

nanceiras em que, para atendimento às depesas do se­
gundo semes~re não se provoca a captação de recursos 
ao mercado, ao ponto de provocar a redução de crédito 
ao setor pÍ'ivado. 

O chamado e,rlorço fiscal consiste na n.ão autorização 
de novas despesas públicas no próximo quadrimestre, 
abrindo-se espaço para que o setor privado da economia 
encontre recursos no setor bancário, p-ara prosseguir nã. 
recuperação, que garantirá uma apreciável redução dos 
fatores recessivos da economia. 

Esperamos que essa orientação ConSiga êxito e o Pafs, 
no próxímo ano, possa ter um resultado positívo no Pro­
duto Interno Bruto, reduzindo-se a taxa de desemprego. 
. Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 

.,bem!) 

O SR. Í.'RESIDENTE.(Almir Pirito) .2: Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun· 
ciá o seguirite discurso.)~ Sr. Presidente, e Srs. Senado­
res-: 

Tontel conhecimento de entrevista do Sr. Fúlvio Abra­
mo ao jornalísta Josê Arbex Júnior do jornal Folba de S. 
Paulo, edição de sete do corrente, na qual afirma que, 
juntamente Com S. S•, partidp~i em 1946, da. "luta pela 
constitução de um Partido Socialista". 

Emborª compreendendo o~ esforços e o trabalho de 
Fdtvio Abramo em seU proselitismo político, não pude 

. ci~i.xar de estranhar . a deêla-ração, porquanto rlaqÜele 
período óão militava politicamente, estava à êpoCa cur­
sando o ciclo secundârio e felizmente não pensaVa em 
política. _ __ _ __ 

Enviei, então, um telegrafia ao Senhor Abramo nos 
seguintes termos. 

.. "Compreendendo luta V. S•, devo esclarec~r que não 
partidpe:i"TOrriúlÇão- Partido Socialista 1946" Conforme 
sua entrevista Folha S. Paulo dia sete corrente. 

Naquela êpoca completava ainda curso secundário 
-não tinha qualquer militância polftica. 

"Estes os esclarecimentos que tinha a fazer sobre o epi­
sódio. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Não hâ 
mais oradores inscritos. 

O Sr. Senador Fernando Henrique Cardoso encami­
nhou requerimento de informações à 'Mesa. Nos tepnos 
do inciso VI, do art. 239 do Regimento Interno, o reque­
rimento será examinado pela Presidência. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a present~ 
sessão, designando para a sessão ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE LEI DO S.ENADO N• 139, DE 1984 

(Em regime- art. 371, c, do Regimento Interno) 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do S_e~ 

nado n9 139, de 1984, de autoria-do Sc:nador Nelson Car­
neiro, que revoga o Decreto-lei n"'l.541, de 14 de abril de 
1977 (Lei das Sublegendas). tendo 
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PARECER ORAL, favorâvel, proferido em Plenário, 
da Comlssão ~ de ü~nstituição e Justiça. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra ns> 10, de 1981 (o9 1.529/79, na Casa de oriiem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos íntegraís; 
dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tefldo ~-

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 354 e 355, de 
19-Bl, das-COmissões: 

'---de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra- n9 44, de 1981 (n9 587j79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele· 
visão, cinemã, fõrnaís, revistas, cartazes, anuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização 
ou a veiculação de anúncíO_$ e de comerciais que não se­
jam _negociado, produzidos, criados, filmados, gravados, 
copiados- imagem e som -por profissionais e empre-
sas brasileiras, teildo -

PARECERES, sob n'~s 186 e 187, de 1983, das comis­
sõ~: 

-:- d~ Economia, favorável, com voto vencido dos Se­
nado~~J~erna~:di!J.O Viana, Jose Lins e Lonoir Vargas; e 

-de Finanças, favorável. 

4 

V Oiação, em tllrilO úri'ico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 53, de 1977 (n~'"227f7_5, na Casa de origem), _que dis­
pêie s-obre condições a observar na renovação de contra­
tos de atletas profissionais, -e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n•s 1.360el.361, 
de-I98T,--das CoffiissõeS: -

- ~~ __ Legislação Social; e 
- de Educação e Cultura. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 65, de 1979 (n"' 4.257/77, na Casa de origem), que 
aUtorizã a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n•s 335 e 336, de 1980 e 635 a 63~. 
de 1981, das Comissões: 

_;:de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 19 

pronunciamento:- contrário; 21' pronunciamento: favorável, 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 

-..... de Finanças, 11' pronunciamento; favorável; 2~' pro­
nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicídade do Projeto e da Emenda_ de Plenário. 

6 

__ -Votação, em turno l1nico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~'_l4, de 1984 (n~' 2.867/76, na Casa de origem), que 
introduz modificações na Consolidação_ das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto~lei n~' 5.452, de 111 de maio 
de 1943, para o fim de assegurar estabilidade provisória 
ã mulher trabalhadora que contrair núpcias, tendo 

PARECERES, sob n~'s 299 e 300, de 1984, das Comis­
sões: 

-de. Çonst~ição e J~s~iça, pela constítuci~.nalidade e 
j~~ic;ídade; e _ 

-de Legislação Social, cqfltrârio. 
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Votação, em turno ú11ico, do Requeriment~ n_Q_24~, áe 
1984, dos Senadores Nelson Carneiro e Humberto Luce­
na, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
'int~rno, u;gência para o Requerimento n' 160, de_1_984, 
·de autoria do Senador Nelson Carneiro, sobre a criação 
de uma comissão especial mista, composta de 11 (onze) 
senadores e 11 (onze) deputados para, no prazo de 210 
(duzentos e dez) dias, realizar estudos sobre a fabricação, 
comercialização e utilização de agrotóxicos no País. 

8 

Votação em turno único (apreciação preliminar daju~ 
rídicidaáe, nos termos do art. 296 do Regimento InterR 
no), dC! Projeto de Lei da Câmara n' 79, de 1979 (n"' 
1.511/75, na Cãsa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 59 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previ_dêncja Social, alte~ 
rada pela Lei n' 5.890, de 8 dt: junho de 1973, ten~o 

PARECERES, sob n•s 692 e 693, dé 198Z,-cfas Comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 

- de ConstituJçio e Justiça, pela injuricidade do Pro­
jeto e do Substitutivo da Comissão de Legislação Social, 
com voto vencido, em separado, do Senador Fran~ 
Montoro. 

9 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 13, de 1980, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, que estabelece abatimento nos preços de derivados 
do petróleo e do àlcool, quando destin_ad~s ao __ ~o~sumo 
próprio de motoristas profissionais autôno!Jl~~· tendo 

PARECER, sob n' 533, de 1984, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 240/84, 

do Senador Virgílio Távora, solicitando seja o projeto 
submetido a votos, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno.) 

lO 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 41, de 1982, de autoria da Senadora Laélia de 
Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei n9 594, 
de 27 de maio de 1969, que institui a Loteria Esportiva 
Federal, e dá outras providências, tetido 

PARECERES, sob n~'s 23 a 25, de 1984, das Comis- __ _ 
sõ~: 

- de Constituiçilio e Justiça- J9 prormnciamento: con­
trário; 29 pronunciamento: pela constitucionalidade eju~ 
ridicidade do Substitutivo da Comissão de Fini.mças; e 

-de Finanças, favorável, nos termos de subStitutivo 
que oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Está en- _ 
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16 horas e 3S minutos.) 

DISCURSO PRONUNciADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 9-10-84 
E QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMQB - PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena~ 
dores: 

Com a inauguração de várias obras levadas a efeito 
pela administração do prefeito Ronaldo Cunha Lima, 
uma das mais afirmativas 1ideranças do nosso Partido na 
Paraíba o município de Campiila Grande comemora, 
depois de amanhã, dia li de outubio, seu 1209 aniver~ 
sário de em:incipação política.~ · 

Campina Grande, Sr. Presidente, é o mais importante 
centro urbano de todo o interior das regiões Norte e 
Nordeste do País, pois não hâ, em todo a ârea compreen­
dida entre os Estados cta Bahia ao Amazonas, nenhuma 
cidade, afora .algumas capitais, com a estrutura, o porte e 
a representatividade da terra do saudoso Sep.ador Arge­
miro de Figueifedo. -

Plantada no cimo do altiplano da .Borborema, na con­
fluência de todas as regiões geo~económicas do Estado}' 
Campina Grande tem a privilegiada posição de núcleo 
catalisador de dezenas de comunas paraíbanas, alêm de 
influenciar na vida de vários municípios de Pernambuco, 
Rio Grande do Norte e Ceará. 

Com duas universidades, três jornais diários, uma es­
tação de TV, quatro emissoras de rádio, vários inuseus, 
um teatro, Academia de Letras, uma instituição de estu­
dos linguísticos e literários de-prestígiO irlternacional­
o NELL-, Campina ê um centro cultural e de comuni­
cações, dificil de ser igualado a tê nas regiões mais adian­
tadas do País1 em se tratando de cidades que ainda não 
atingiram .a _casa dos 400- mil h:ã.bitantes. 

O clima sempre ameno da serra é um convite perma~ 
nente aos que desejam fugir das teníperaturas elevadas 
do sertão ou do litoral. 

E o povo, Sr. Presidente? 
- O povo é de um dinamismo tão contagiante de uma 
criativiáade tão evidente, que um poeta da terra, o De­
putado Federal Raymundo Asfora, num rasgo de entu~ 
siasmo, -chamou-a de; ... Capital do Trabalho'~ e a_ marca 
ficou registrada na consagração do uso popular. 

Pois beln, essa cidade predestinada para o progresso e 
para a produção de riquezas; que outrora_ foi um dgs 
maiores CentrOs mundiais-de comercialização e indus­
trialização de algodão, sisal, e couros, sofre uma crise 
que só vem sendo suportada sem desespero por causa da 
tenacidade dos seus filhos e do elevado espirito público 

- de alguns dos seus administradores~e empresárioS. 

A partir da segunda metade da década de 1960, pda 
insensibilidade _de governantes federais em relação aos 
incentivos necessârios à dinamização e à proteção da cul­
tura do algodão e do sisal, fibras que já foram o sustentá­
culo econômico da Para.tôa, as unidades do então pujan­
te parque industrial da cidade foram fechando uma a 
uma e hoje, Sr. Presidente e Srs~ Senadores, mais de 80 
empresas faliram ou se mudaram para outros centros 
num processo econômico-social de incontrolável erosão 
que reverteu a escala sempre ascen_dente do crescimento 
de Campina Grande e do Compartimento da Borbote­
ma. 
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-.E.não se diga que as organizações que fecharam ou fa­
liram eram pequenas iniciativas artesanais. Não. Entre 
essas empresas estão multinacionais colocadas no topo 
d(!s re_lações das maiores organizações industriais do 
mundo, como é o caso da SANBRA e da. ''Anderson, 
Clayton", sem falar em outras muitas firmas de grande e 
mêdio porte, estrangeiras e nacionais, q_ue não suporta­
ram a estagnação imposta ao municfpio de Campina 
pela indiferença do Governo federal para com os proble­
mas básicos do Nordeste. 

Alrida agora, todas as forças vivas da comunidade 
campinense se dirigem ao Excelentissimo Serihor Presi­
dente da Repüblica e a organismos governamentais liga­
dos ao Setor, clamando pela reabertura da fábrica de fo­
gões Wallig, a maior unidade do Distrito Industrial da 
cidade, fechada há mais de cinco anos, não obstante as 
promessas de solução proclamadas a tê pela mais alta au­

-toridade do País. 
Recordamos aqui os sucessivos pronunciamentos do 

então Senador Ivandro Cunha Lima, em 1979 e 1980, 
·t:~.ua'ndo os Probiemas daquela fábrica chegaram ao 
clímax: Tudo ficou sem resposta, embora problemas 
idênticos, em outras regiões, tenham siáá resolvidos com 
a intervenção do BNDES, igualmente credor da indús­
tria Wallíg, como é o caso da Cia. de Tecidos Nova 
Amêrica, no Rio de Janeiro. 

o-povo c-imPinense não quer esmolas. Quer apenas 
que o Governo federal dê soluções racionais à problemá­
tica do algodão, do sisal, e dos desníveis regionais tão de­
batidos e nunca solucionados. 

Se esses entraves forem sUperados, Campina Grande 
voltarã a oferecer milhares de empregos com suas fábri­
cas e suas casas comerciais reabertas, numa retomada do 

ritmo de desenvolvimento que foi sempre uma constante 
na vida da Rainha da Borborema. 

Ao congratular-me com povo trabalhador e politizado 
de Campina Grançl~. _quero proclamar, Sr. Presidente e 
Srs. Senildores que a melhor forma de homenagear essa 

- cidade símbolo da operosidade do nordestino, ê dar so­
lução adequada e urgente aos problemas da Região. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE No 67, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe confere o Regimento Interno, e nos ter­
mos dos artigos 7Y, 55 e 511, parágrafo 5Y do Regulamen­
to Administrativo, aprovado pela Resolução n9 58 de 
1972, cçm a nova redação dada pela Resolução n9 57 de 
1976 e tendo em vista o que dispõe o Ato n' 18 de 1976, 
resolv~ 

• Art. 19 Aprovar ad referendum da Comissão Direto­
ra, a reformulação do Orçamento Interno do Fundo de 
Informática e Processamento de Dados do Senado Fede~ 
ral- FUNDASEN, para o exercício financeiro de l984, 
de conformidade com as discriminações constantes dos 
Anexos 1 a V. 

Art. 29 ·~te Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Senador 
Moacyr Dalla, Presidente. 
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02.00 - SENADO FEDERAL.. 

oz. a3 - Fu~oa .oL u:roR:~~-z:I.CA-:E ·PRaciS.SAi-l.ENro of: DAooS ·oo-SENÀoo ~&E~f r_T fuNqASE·'i .. _ .. .:.o --~· 

tx~RC!CiO DE 1S84 

·----l 

- ·-
SITUAÇ,ÂO ANTE.RIOR' .SIT-O'AÇÃO Jl,T.U AL . l 

1. Recursos ·obrlgatõrics" 

Transferências correntes 
RecUrsos cOnsignados no Orçamento da União, nos 
termos Cos §§ 30 e 40 éo. Art. su •. da Resolução 
n9 58 de 1972,• c-om a nova Redação-cada "pela Re-: 
solucão.oQ. 0 ée 19'76->do Senado recieral, a se 

·rem rto~passadas para O FUNDASEN. 

2 •. Recursq~ Ce outras fontes 

2.1 -Receitas Corréntes 
f.t.!- Receita Operaciona1 oriunda de Or­

gãos- da União, a ser executada nos 

tarr:10s· do § 29' d!J Art 49 do Ato . nQ 

09. Ce 19Bo: da Com1ssão Dire~ora do 

Senado Federa 1 

21.700.000 50 

194.800.000 ,90 . 

SITilAJ.ÔO ÃTUiÚ. 

c~rc-;oq,:, 

cec .. ~~o~:<: .. 

21.7Do:ao·o 

194.800.000 

02:.00 .: -sr:iàDO F~DERAl RE'CE{TA· rx~ry.c!c~o .cE 1984 

--"""" , .. _-, SITU.GÇÂO AN-Tf;RIOR .. ' . .. 
e':Hao t~P:_Cif'lti-Ç!-0 -- ~VC:~Il:'·:f ro•no c.onr·Oil•~ 

ECO~~'I/;4 

-· 

2. 1.2 -Sal do positivo do FUNDA$EN, verific! 

·do no fim do -exercício .d:::! 1983, § U-

nic_o, do Art. 39 do Regulamento. do 

FUNOAS.EN, aprOV<!dO pelo Ato nQ 18- de 

'ª" da,Cor:Jissão Diretora do Senado 

Feder"àl e Art. 511 do Regula;:~ento do. 

Senãdo Federal, aprovado pela Reso1_:: 

cão ri9---:-sa de -j 9"12 :~~o;- a---nova ·reda -
cão d~da pela Resol ucão: nQ~ -57/76. 

-· 

~.:1,3 - Sa ldo_:da Receita Operacional oriUnda 

de Orgãos Federais. verificado no 
fim do ·e:sercldo de 1 93.3, executado 

.. a maior e não .ihtegrado r.o Orçar.:e:-~to 

Interno do FUNITASE1. :-~aqüeíe exerci -
ciD;-nos termos do § Or.ico do Artigo 

3Q do 1"-oto nO 18 de 1975 ' § 2:9 co Ar 

< -

S!TUAÇ4o ATUAL 

·· I ~n:s 

21.700.000 50 

448._300.000 

. 

SJTUAÇ.iO 

~un1e~s· ro.~n~ 

470'.5M.313 90' 

21.700.0~0 I 

~29.,040.494 

o. 

I 

I 
! 

A7U ,.'!,!.- . I 
~ 

~,;;:j~ ... ,; I 
I I 

I 

-c--
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RECEITA 
E:. OADQS Ul:LSrN~DO Ft_-c AC.- PRO'QASEN _-

EXIRCTCIO DE 1"984 SENA,DO FEDERAL 
.AI\EXC 1-C 

-----
-- srruAçAO. ANTl:R I_OH -- SITU.e..ÇÂO A 'í-U A L 

ec!OIIO t_s,~c·,,,_.,~-,:Io ___ c ~'-lfi~IC.",$ ·l tc,.ru e•~c~~~'"' ~UBIUCAS rtlt<1CS ;'~~~~~ ECC~~"rc~ 

I ---
tigo.49 .do. Ato nQ 09 de 1980, ambos 

da CO.'tliS:sêó lriretor.!l rlo-Ser,ta"do F e-

deral. 8.162.556 90 

2~ 1.4 - Sal®_ .oriundOs da Rev~rsão ·ã Récet-

ta, de saldos de empenhos 'inscritos 
em restos '·a pagar, considerados in-

subsistentes~ "'' termos ·do ~rtigo 

38, da Lei 4.320 de 1964. 1.947.565 90 

' 

- - - --
- ---- -

J 

'EXERC!ClQ._O!:' 1984 -R::Cl,IRSoS: o·E. TODAS As_ FON7.ES 

?RO.GP.:t.JI.A DE.. _TRASAfõH<J 
D:J -$'E!lADO J'EDL~::. ·FuKOfi.Strr·_ . 

,-J~4 
-~ -- I .03 - n::m::r:o:: IJ:FO~:-:.liTIC_A E P"R_QÇISS~:;a __ ,_Dr- tlAO_OS. -- -- ..,, ' 

ANEXO "· 
SI TU AÇÃO 'ANTERIOR SITUA,Ct.O AtUA L . l ·-

'" ~'~!Cif 1 _c_" ç Ã~::' - P~ÇJeTOS ~tiVIOt.OES 1' O T A I. PRO,JETOS "'":'I V I~ t, C' t~ r 'T' o":' ~ l I 

L-EG!SLAT!VA ,?16.500.000 950.740.494 

ADtH!ir.STRACJ(O - -- --
Zl6.500.000 950.?40.494 

070244 PROCESSA!.:ENTO .DE: OADOS 2)6,500.000 950.740.494 

095"000 . FU:WO DE INfORHÃliCA E ' PROCES.SAME!:lTO DE o·AMS 
DO- SÊ:NADO fEDERA(.-~- --

216;500.000 950 • .740 .• 494 .. I 
I 

.I 

* Rt'C_URSOS rR~PR'ros· 

t 
.. 

J ---
TO t À L 

. 
[ 216 .sao.oooJ2JUQO.QQO J ('-~~-__;._9"'5'-'o ."-74~0c.:-':.;:9:!._4 .J.J.e92.'5o,_,_.'7'-"4-"'0 .:.:;_49~4c.J_ 

I 
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.:2.C::J .- SE:U'\D:J f"(DERf.l. . 

02 .UJ - FL:::oo DE wror..· .. ~rCA 

. ~xcRciC:,_o o~ is.c4 ~ _ _ _ -

E PR.O:émA!·:Ef/Tb--Di 1fj~~3~~~~~oA Fg~~i:E~~u:~mASEN 
- -- -~ ' --- - -_:.o- --

- SITLI:.ÇÃO AN'fE.RIOR -- - -
Cc:'DIIO CHCCrrr.e.o..ç.lo e>orl!.o.'~ro~ c·="~-~T~ I OUT~AS roNTt! ~C~~~l~~~t,..ti;~g;rc.t..! ~~~~~=(S, 

3.0.0.0 , OESP ESAS- -CORRENTES I 66.500.000 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO .. .§6.500.000 

3.1.2.0 HATERIAL DE ·coNsu:.;o 21.70o.Ooo 44.200.000 6ó.SOO.OOO 

I .. · . 
4.0.0.0 OESP(SAS Dt cAPITAL . ' TSO.OOO,_QQO 

4.1.0.0 INVESTI/'!EfiTOS 150',000.000 -
4.1.2.0 . 

. 
EQUIPANENTOS E HATERIAL P[il}:fl.fiEÚT(: 150.000.000 JSD.OOO.OOO 

. 

I 

I 
• r·W•E••:.:.Sooa<.IT "66:~sQp:õtõ"- T·~·~:Sõo~~~~~u J fl:so:ioo~:a~·~-:~.:~ ...... t:~_~. T·~··~·~·,_:···~~· 1 '"{5\j:·~~ô:ôõOl (216'.,.~•u··~~ m.soo.oop 

t.hRtit.iO Dt. IY84 
.• --'=---=. 
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ATO DO PRESIDENTE No 68, DE 1984 

INVê'STii'~ENTO$ 

437 .ooo.ooo. TOTAl 

I 

É lida e_aprovada a ata da reunião anterior. 
A CO_miSSãõ -a-ifrOVa O parecer em que o Senhor Sena­

dor Jorge Kalume apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 53, de 1984, que autoriza a Prefeítura 
Municipal de Rio Claro, Estado de São Paulo, a contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$ 15I.459.616,00 
(cento e cinqüenta e um milhões, quatroc~nto_s e_ cin­
qüenta e nove mil, seiscentos e setenta e seis cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por enceriada a 
reunião, lavrando eu, F rede ri c Piilheiro Barreira, AssiS~ 
tente:, a Presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente~ 

57• Reunião Extraordinária realizada em 
12 de setembro de 1984 

O Presidente do Seriado Federal, no USO- das atri~ 
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimeilto Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão DiretoriU~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta dci- Processo n9 012000 84 l, Resolve 
aposentar por invalidez, Sebastião Gorries de Almeida 
Fernandes, Técnico -em ComUnicaçãO Social, Classe 
"EspeCial", Referência NS-25, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, in-c-íso I, 
e 102, inCiso r-alínea "b", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados_ com os artigos 417,-iri~ 
ciso 111, § 29, 428, inciSO 111, e 415, § 49, da Resolução SF 
número 58, de 1972, e artigOs 29 e 39, :da Resolução SF 

- Aos doze dias do mês de setembro do ano de mil nove­número 358, de 1983, e artígo t 9 da Lei rit~ 1 ~050, de 1950, 
centos e oÜenla e qUatrO, às quatorze horas e ·qu-aféflta 

com proventos integraíS;- bem como gratificação de nível . • C . ã. d R. d ã b p · 
-mmutos, reune-se a om1ss o e e aç o, so a resr­superior, a gratificação especial de desempenho e a grati,:, 

fícação adicional por teinpo de serviço a que tem d-ireítO, dêncía do Senh__Qr_ Senador João Lobo, Presidente, pre-
sentes o Senhores Senadores_Saldanha Derzi e Jorge Ka­na forma do artigo 39 da Lei n9 5.903, de 1973, e artigO lO 

da Lei n'? 4.345, de 1964, observado o limite preVIsto -no ----lume. 
- Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Se-artigo 102, § 29 da ConstitUiçãO Féderal. 

Senado Federal, 10 de outubro de l984. _ Senador_ nhores Senadores Passos Pôrto, vice-Presidente, Clau~ 
-- Oionor Rõriz -e Alberto Silva. 

Moacyr D~a, Presidente_. 

ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

56• ReuniãO Extraordinária realizada em 
J 1 de setembro de 1984 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às quatorze horas e cinqilenta 
minutos, reúne-se a Com1Ss'âo de RedaÇão. sob a Pr~- . 
dência do -Seri6or senador PasSos Pôrto, vice~ Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume e Salda­
nha Derzi. 

Deixam -de comParecer, por motivo justificadO, os-Se­
nhores Senadores João Lobo, Presidente, Claudionor 
Roriz e Alberto Silva. 

.b lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o senhor Sena­

dor Saldanha Derzi apresenta a redação final do Projeto 
de Lci do Senado n9 126, de -1984 (n9 1.950/-83, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a criação e o funcicinâmen­
to .do Juizado Especial de Pequenas Causas. 

Nada mais havendo a tratar, dá~se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, serã assina­

-Ua pelo Senhor Presidente. 

58• Reunião (Extraordinária), realizada em 
18 de setembro de 1~84 

Aos dCzoito diás do "niês de setembro do ano de Ínii 
novecentos e oitenta e quatro, às quatorze horas e qua-

513.7_40.494' 
i 

I 513.740.494. 

437.DDO.OCO 

950. 740.~94 

~37 .:ooo.coo 
437.000.000 

. 

I 437.000.000 
' r 

I 

renta minutos, reóne~se a Comissão de Radação, sob a 
Presidência do Senhor Senador João Lobo, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, vice­
Presidente e Alberto Silva. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Claudionor Roriz e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a ata _da reunião anteior. 
A ComissãO aprova os pareceres em que são apresen-

- tadas M Úguintes redações finaiS: -- -
a) pelo SenhOr Senador Passos Pórto, do Projeto de 

Decreto Legislativo n9 19, de 1982 (n9 137/82, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Co­
ProdUção Cinematográfica entre o Governo da RePúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Portu­
guesa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981; e 

b) pelo Senhor Senador Alberto Silva, do Projeto de 
Lei do Senado n9108"", de 1983, que dispõe sobre o parce­
lamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial RU­
ral- ITR. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assistente, a pre­
sente ata, que uma vez aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

59-• ReuniãO (Extraordinária) realizada em 
19 de setembro de I98;;i 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às dezoito horas e quaren~ 
ta minutos, reúne-se a Comissão de Redação, sob a Pre­
sidência do _Senhor Senador Passos Pôrto, vice­
Presidente, presentes os Senhores Senadores Alberto Sil­
va e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhor_es Senadores João Lobo, Presidente, e Claudionor 
Roriz. 

E lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apres'en­

tadas-as -s-eguintes redações finais:· 
a) pelo Senhor Senador Alberto Silva, do Projeto de 

Resolução n9 55, de 1984, que autorizao GovernO doEs-
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ta do do Amazonas a contratar operação ·de empréstimo 
externo no valor de USS 20,200,000.00 (vinte iiiilhões e 
duzentos mil dólares americanos), destinã.da à rolagem 
da dívída e à liquidação de compromissos externos já 
vencidos e vencíveis em 1984 e 1985; e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha DerZi, do Projeto 
de Resolução no;o 56, de 1984, que autoriza o Governo do 
Estado da Paraíba a contratar opefação de çrédito no 
valor de Cd 31.761.029.820,00 (trin-ta-e um bi;Ihões, sete­
centos e sessenta e um milhões, vinte e nove mil, oitocen­
tos e vinte cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Frederico Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo _Senhor Presidente. 

60• Reunião (Extraordinária), realizada em 
20 de setembro de 1984 

Ao-s vinte dias do mê.s de setembro do ano de mil.nove­
centos e oitenta e quatro, às dezoito horas e quarenta mi­
nutos, reúne-se a Comissão de Redação, sob a Presidên­
cia do Senhor Senador João Lobo, Presidente, presentes 
os Senhores Senadores Saldanha Derzi e Josê Lins_. 

Deixam de comparecer, por motivo juªtificado, os Se-­
nhores Senadores Passos Pôrto, vice-Presidente, Clau­
dionor Roriz e Alberto Silva. 

f: Úda e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Corillssão aprova O parecer em que o Senhor "Sena­

dor Saldanha Derzi apresenta ·a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n' 12, de 1984, que dispõe sobre a de­
dução do lucro tributável, para fins do imposto sobre a 
renda das pessoasjurídicãS, do dobro das despesas reali­
zadas com a construção e_a manutençãQ d_e<:reç_h_es desti­
nadas aos filhos e seus empregados. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente. 

61• Reunião Extraordinária, realizada em 
20 de setembro de 1984 

Aos vinte dias_ do mês de setembro do ano de mil nove-. 
centos e oitenta e quatro, às dezoito horas e quarenta e 
cinco minutos, reúile-se a ComisSão de Redação, sob a 
Presidência do Senhor Senador·- Passos Pôrto, Vice-: 
Presidente, presentes os Senhores SenadOres José Lins e­
Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-­
nhores Senadores João Lobo. Presidente, Claudionor 
Roriz, Alberto Silva e Saldanha Derzi. 

1:: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor José Lins apresenta a redação final do Projeto de Re­
solução n9 57, de 1984, que autoriza o Governado Esta~ 
do da Paraíba a contratar operações d_e crédito no valor 
de Cr$ 1.290.278.084,00 (um bilhão, duzentos e noventa 
milhões, duzentos e setenta e _oito mil e oitenta e quatro 
cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, serâ assina­
da pelo Senhor Presidente. 

62• Reunião Extraordinária, realizada em 
20 de setembro de 1984 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às _dezoito horas e quarenta e 
cinro-minutos,--reúne-se a -comissã-o -de -Red-a-çã-o,- sob a 
Presidência do SenhOr Senador João--LobO, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume e Passos 
Pôrto, Vice-Presidentes. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Claudionor Roriz, Alberto Silva e Sal­
danha Derzi. 
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b lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor Jorge Kalume apresenta a redação final do Projeto 
de_ ResOlução n<:> 58; de 1984, que autoriza--o Governo do 
Estado de Mina-s Gerais a contratar OperaçãO de eritpfés­
timo externo no valor deUS$ 250,000,000.00 (duzentos e 
cinqUenta milhões de dólares americanos), destinada ao 
fmanciamento do Programa de Investimentos do Esta-
do. · 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a 
rill-nüão, lavrarldo eu, Frededc Pinheiro Barreira, Assis­
tente. a presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo SenhOr Presidente. 

63• Reunião Extraordinária, realizada em 
25 de setembro de 1984 

Aos vinte e cinco dias do mês d~ setembro do ano de 
mil novecentos e oitenta :e _quatro, às quatorze horas e 
q_uarenta minutos, reúne-se a Comissão de Redação, sob 
a Presidência do Senhor Senador João Lobo, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume e Almir 
Pinto. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
n-hoi-_es Senãdor~s- P3.ssos Pôrto, Vice-Presidente, Clau­
dionor Roriz, Alberto Silva e Saldanha Derzi. 

tJida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

-_CforJo!-ge Kalu:riie apresenta a redação do vencido para o 
segundo turno regimental do Projeto de Lei do_Senado 
n' 13, de 1980, que _estabelece abatimento nos preços de 
de:rivados do petróleo e do álcool, quando destinados ao 
consumo próprio de motoristas profissionais autôno­
mos._ 

.Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Frederic_ Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente. 

64• Reunião (Extraordinária) realizada em 
25 de setembro de 1984 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e _oitenta e quatro, às quatorze horas e 
qUarenta e cinco minutos, reüne-se a COmissão de Re­
dação, sob::a Presidência do Senhor _Senador João_ Lobo, 
E.residente, Presentes os Senhores Senadores Almir Pinto 
e Jorge Kalume. 

Deixam de comparecer, por motivo justificad-o, os Se­
nhores Senadores Passos Pôrto, Vice-Presidente, Clau­
dionor Roriz, Alberto Silva e S"aldanha Derzi. 
- E lida a aprovação a ata da reunião anterior. 

A CoriiiSsão-aProva o parecer em- que o Seilhor Sena­
dor Almir Pinto apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 25, de 1981(n' 138/82, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto_ do Acordo sobre 
Cooperação Sanitária Fronteiriça, concluída entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
teuhião, lavrando eu, Frederic Pinheíro Barreira, a pre­
sente ata, que uma vez aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

65• Reunião (Extraordinária) realizada em 
25 de setembro de 1984 

AOs vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e oitenta ·e quatro, às quatorze horas e 

-Ci..ilqt.lenta- -miüutos; --reúne~se- -a- Comissão-- de -R.edaçã.õ; 
sob a Presidência do Senhor Senador Passos Pôrto, Vice­
Presidente, Presentes _os Senhores Senadores Alberto Sil­
va-_e Jorge Kalume. 

Deixam de çomparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Lobo, Presidente, Claudionor 
Roriz e Saldanha Derzi. 
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t lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprotra o parecer em que o Senhor Sena­

dor Alberto Silva apresenta a redação final do Projeto-de 
Resolução n9 26, de 1984, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipál de Tenente Ananias, Estado do Rio Grande do 
Norte, a Contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
16.041.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e um mil, oi­
tenta e dois cruzeiros e trinta e três centavos). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente. 

66• Reunlio (Extraordinária) realizada em 
26 de setembro de 1984 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatr_o, às dezoitO horas e quaren­
ta minutos, reúne-se_ a Comissão de Redação, sob a Pre­
sidência do Senhor Senador Passos _Pdrto, Vice­
Presidente, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto 
e Alberto Silva. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Loho, Presidente, Claudionor 
Roriz e Saldanha Derzi. 

t lida e aprova a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor Almir Pinto apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 17, de 1984 (n' 68/84, na Câmara 
d9s Oeputados), que autoriza_ o Senhor Presidente da 
República a se ausentar do País no dia 25 de outubro do 
corrente ano, a fim de inaugurar oficialmente a entrada 
em funcionamento da Central Hidrelétrica de Itaipu. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
·reunião-, lavrando eu, Frederic Pinheiro Barreira, Assis­
tente, a presente ata, que uma vez aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente. 

67' Reuniilo Extraordinária, realizada em 
27 de setembro de 1984 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro dO ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às quatorze horas e qua­
renta minutos, redne-se a Comissão de Redação, sob a 
Presidência -do Senhor Senador Passos Pôrto, Vice­
Presidente, presentes os Senhores Senadores Alberto Sil­
va e Almir Pinto. 
___ Deixam- de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Lobo, Presidente, Claudionor 
R.oriz e Saldanha Derzi." 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A ComisSão aprova o parecer em que o SC:nhor Sena­

dor Alberto Silva apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n' 65, de 1984- DF, que dispõe sobre o 
reposicionameilto de servidores do Plano de Classifi· 
cação de Cargos do Serviço Civil do Distríto Federal, c 
dá outras pro'Vidências: 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, Iavrafldo eu, Ffederic Pinheiro Barreira, assis­
tente, a presente Ata, que uma vez aprov~da, será assina­
da pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

3' Reunião, realizada em 2 de outubro de 1984 

As dezessete horas do dia dois de outubro de mil nove­
centos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da COmis­
são, Ala Senador Alexandre Costa, comparecem os Se­
nlwres Senadores Alexandre Costa, Presidente, Benedito 
Ferreira, Jutahy Magalhães, Moacyr Duarte, Gastão 

, Ma1Ier e iV1or:an Acayaba, reúne-se extraordinariamen-
te a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Lourival Baptista, Guilherme Palmei­
ra, Marcondes Gadelha, Saldanha Derzi, Mauro Borges 
e Alfredo Campos. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de-
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clara abertos os trabalhos, e dispensa a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente conced~_a palavra ao 
Senhor Senador Moacyr Duarte, que emite parece_r favo­
rável ao PRS que oferece ao Ofíc;içt "S'' fl\"' 12, de 1984, 

. "do Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Di.~tri­
to Federal, encaminhando ao Senado Federal projeto de 
Parecer Prévio daquele Tribunal sobre as con_tas do Go~ 
vernador do Distrito Fe_deral, relativas ao exercício de 
1983_". Posto em discussão o parecer, e, em seguida, em 
votação, é o mesmo aprovado por llnanirriidade. 

Continuando, o Senhor PresjdeQte com~ida o Se11<_1.d~r 
· Morvan Acayaba a as_sumico seu lugar na Mesa-da di­
reção dos trabalhos, para que o mesmo possa emitir pa­
recer favorável ao Projeto de Lei doSenado n~' 120, de 
1984- DF, qu<:, "autoriza o Governo dq Distrito F~de­
ral a contraír empréstiin~ interno d-estinado ao d~_envoJ­
vimento do Programa de Aglomerados Ur.bl.i_nos". Posto 
em discussão o parecer, e, em seguida, em votação, é o 
mesmo aprovado por unanimidade. _______ _ 

Prosseguindo, o S_enhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Jutahy_ Magalhães, que emite parecer 
favorável ao Projeto de Lei n~' 123, de 1984- DF,_ que 

, "altera a estrutura da Categoria Funcional de Bibllote­
cãrio, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, de 
que trata a Lei nv 5.920, -de 19 de setembro de 1973,_ e dá 
outras providências". Posto em discussão o parecer, e, 
em seguida, em votação, é o mesmo aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuriião,la­
vrando eu, Kléber Alcoforado Laceróa, assistente da 
ComisSã_o, a presente Ata que lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOOAL 
llf- Reunlio (Extraordinária) realizada em 

9 de outubro de 1984 

Às nove horas e trinta minutos do dia nove de outubro 
de mil novecentos e oit~nta e quatro, na sala de reuniões 
da Comissão, na Ala Sendor Alexandre Costa, sob a Pre­
sidência do Senhor Senador Jutahy Magalhães e com a 
presença dos Senhores Senadores Gabriel Hermes, Al­
mir Pinto, Jorge Kalume, Carlos Lyra, Hélio GueirQs e_ 
Carlos Chiarelli, reúne-se a Comissão d~ L_c;gislaçà.D So-_ 
cial. Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Senadores _Fernando Henrique _Çardoso, José 
Ignácio Ferreira, a Senhora Senadora Eunice Michiles, e 
o Senhor Senador _Helvídj_o Nunes. Havendo mimero re­

. gimental o Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos, dispensando_ a leitura da Ata da reuniã.o a_oterior, 
que é dada como _aprovada. A seguir, são apreciadas as 
seguintes matérias: I. Projeto de_ Lei da Câmara n~' 28_0, 
de 1983, que:. "estabelece condições de associado efetivo 
de entidade de Previdência Privada e dá outras-providên­
cias". Relator: Senador Gabriel Hermes. Parecer~ Favo­
râvel com a_Em~nda O'?_ 1-ClS (substitutiva). Cónp®ida 
Vista ao Senhor Senã_Qor Hélio Gueiros. -~· Projeto.. de 

Lei do Senado n~" 290;-de 1980, que:. "altera dispositivos 
da Lei n'i' 5._107, de 13 _çf.e setembro de 1966", Relator: Se­
nador Gabriel Hermes. Parecer; co_ntrário. Aprovado­
co_m voto contrário do Senhor Senador Hélio Gueiros. 3. 
Projeto de Lei do Senado nl' 235, de 1980, que. "proíbe a 

_p_articipação do capital estrangeiro no caso que especifi­
ca, e dá outras providências". Relator: S~nador Gabriel 
Hermes. Parecer: contrário. Aprovado por unanimida­
de. 4. Projeto de Le{da Câmara n~' 148, de 19M, <}ue_ «al­
tera a redação dO art. 3<? da Lei n~" 6.243, de 24_-9-75, que 
regula a situação do aposen~ado pela Previdência_ Social 
-que volta ao trabalho e a do segurado que se vincula 
ao seu regime, após completar 60--a-nos de idade. Rclator: 
Senador Gabriel Herme~. Parecer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 5. Projeto de Lei do Senado n9 067, de 
1981, quc:."acrescenta dispositivos à CLT". Relator: Se­
nador Hélio Gueiros. Pa~~- favorável. Aprovado por 
unanimida_de. 6. Projeto de_! ... ei c!a _Câmara o: 130, de 

1981, que autoriza o maior de 16 ano.s a_ movimentar 
conta em Caderneta de Poupança". Relator: Senador 
Jorge Kalume. Parece_r: contrário. Aprovado por unani-

-midade. 7. Projeto de Lei_da Câmara n~> 132, de_l9S3, __ que 
, "t:evoga _o art. 22 do Decreto~ lei n~' 5, de 4 de abiil de 
1966, que estabeleceu normas para a rCCuperação econó­
rn_ica das ativicfades da marinha mercante, dos portos na­
cionais e da rede ferroviária federal'~. Relato~; SenaQor 
Jorge Kalume. Parecer: favorável. Aprovado por unani­
midade. 8. Projeto de Lei do Senado n~'238, de 1981, que 

... intrOduz alteração na CLT'. Relator: Senador Almir 
Pinto. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 
9. Projeto de Lei da Cânlara n9 _115, de 1984, Que ... dispõe 
sobre a filiação facultativa da dona-de-casa ao regime da 
PreviQên~ia Social". Relator: senador Almir Pinto~ Pa­
recer. favoráel. Aprovado por unaniniidade. 10. Projeto 
de Lei da Cârriara n~"l33, de 1984, qu~. "altera o art. 33 e 
o§ 2'~ do artigo 64 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 
1960 - Lei Orgânica -da Previdência Social". Relator: 
Senador Jutahy Magalhães. Parecer: contrário. Aprova­
do por unanimidade. 11, Projeto ® Lei da Çâm_a.ra p'1 
135, de 1984, quç:, "dispõe sobre a contagem recíproca do 
tempo de serviço prestado pelo trabalhador como segu­
rado do INPS e beneficiário do FUNRURAL", Relator: 
Senador Jutahy Magalhães. Parecer: favoi'ável. Depois 
de lido o parecer do Relator, a Comissã"o aprova proPOs­
ta oral do Senhor Senador Carlos Chiarelli no sentido de 
sei ouvida; preliminirmenie, a douta _c=ortlissão de Cons­
tituição e Justiça, quanto a Constitucionalidade da ma­
têria. 12,_ Projeto de lei do Sen_a_do n9 291, de 1983, que 
"dispõe sobre a denominação- dos juízes classistas nas 
juntas. de concilíação e julgamento", Relator: Senador 
Jutahy Magalhães. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 13. Projeto de Lei do Senaçio n~' 020, de 
1984, qu~. "acrescenta dispositivo à Lei n~' 6.649, de 16 de 
maio de 1979, estabelecendo pTivilégio em favor dos lo­
catários com mais de 80 anos de idade, no caso de despe­
jo". Relator: Senador Jutahy Magalhães, Parecer: Favo­
rável. Aprovado c:om votos contrârios dos Senhores se~ 
nadares Hélio Gueiros e Carlos Chi~relli. 14. ~ojeto de 

Outubro de 1984 

Lei.do Senado n~' 08ü, de 1984, que. "altera dispositovs da 
ÇLT1 com vista~ a !imitar em 40 horas semanais a jorna­
da d~~ trabaJho''. JJ.elator: Senador Jutahy Magalhães. 
Parecer favorável. Concedida Vista ao Senohor Senador. 
Gabriel Hermes. Nada mã.iS-havetldo a tiatar, o Senhor 
Presidente agradecen_do a presença dos Senhores Sena­
dores declaia encerrados os trabalhos, lavrando eu, Luiz 
Cláudio de Brito, Assistente da Comissão, a presente 
At~ que, lida e aprovada, será assinada por Sua Excelên­
cia. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES -

- -----;--12• Reunliio, realizada em 3 de outubro de 1984 

As on~ horas do dia tr~ de outubro de mil novecen­
tos e_oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Comissão­
na Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Se~ 
nhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes os Se­
nhores_ Se1_1adores João Çalmon, Jutahy Magalhães, 
Moacyr Duarte, Severo GOénes, GaStão MUller, Marco 
Maciel ~ Morvan Acayaba, reúne-se a ComisSão de Re­
lações EXteriores. 

Deixam de c-omPar_ecer por motivo jllsii(íc3.9o-,-Õs ,Se­
nhores Senadores Amaral Peixoto, Octávio" Cardoso, 
Roberto Campos, Virgílio Távora, Lourival __ Baptista, 
Enéas Faria, Itamar Franco, Saldanha Derzi, Pedro Si­
mon e Nelson Carneiro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
da reUnião anteriÓr, que é dadã Por aprOVada. A -seguir, 
Sua _Êxcefêncía comu-niCa que a reuniãO destina-se a 
api=CCfãção das _!llatérjas constantes da pauta, bem como, 
ouvi~s exposições que farão os Senhores Carlos Frede­
rico Duarte Gonçalves -da Rocha e Raul HCnriquC. Ót.s~ 
tro Silva de Vicenzi, indicados para exercerem as funções 
de Embaixadores do Brasil junto ao Estado do Vaticano 
e República da Áustria, respectivamente, acerca das mis­
sões_ que desempenharão. Dessa forma, o Senhor Presi­
dente deten:nina _que a reunião -torne-se secreta, para ou­
vir os Senhores Embaixadores, e ainda, para deliberar 
sobre as seguintes Mensagens Presidenciais: n~' 128, de 
1984, ~ubmetendo à aprovação do_Senado Federal, a es­
colha do Senhor Carlos Frederico Duarte Gonçalves da 
Rocha, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao_ Estado do Vaticano. Relator: Senador Moacyr 
Dua~te; e n~' 157, de 1984, submeiendo à aprovaçãõ-do 
Seriado Federal, a escolha do Senhor_ Raul Henrique 
Castro Silva de Vicenzí, Ministro de Prim~ira ClaSse, da 
Carreira de DiPlomata, para exerce-r a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Áustria. Relator: 
Senador Severo Gomes. Reaberta a reunião em caiáter 
público, o Senhor Presidente agradece a presença de to­
dos,- declarando cumprida a finalidade da mesma. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião,la­
_vrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente 
da Comissão, a presente ata, que lida e apro.V3dii, sérã-
assinada pelo Senhor Presidente. · 


